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SENHOR. 

Certo do muito que interessa á VOSSA MAGESTA
DE IMPERIAL a defesa do Conselheiro José Boni
fácio de Andrada e Silva., Tutor que a VOSSA MA
GESTADE IMPERIAL Deu o sempre chorado SE
NHOR D. PEDRO PRIMEIRO, quando Abdicou em 
VOSSA MAGESTADE IMPERIAL a COROA deste 
Império, como mais profundo respeito, tomo a 
ousadia de offerecer á VOSSA MAGESTADE IMPE. 
RIAL este fraco testemunho da minha gratidão. 

Os verdadeiros motivos, que tiveram os invejosos 
e ambiciosos inimigos do Illustre Venerando Ancião, 
para o suspenderem da alta Dignidade de Imperial 
Tutor, á que tinha sido muito merecidamente eleva
do, stam sobejamente provados na seguinte Carta, 
scripta do próprio Punho do AUGUSTISSIMO PAE 
DE VOSSA MAGESTADE IMPERIAL, ao Seu cons
tante e sempre fiel Amigo. 

Porto 28 de Setembro de 1802. 

Meu Amigo, Com grande magoa e menoscabo de 
meus patornaes e inalienáveis direitos, recebi a noti
cia da despotica resolupão tomada pela Camera dos 



Deputados por 45 votos contra 3 i , para se lhe tirar 

a Tutoria de meu querido filho., e adoradas filhas. 

Triumfa a Intriga, a Inveja, e a Ignorância da H o n 

ra., da Paternidade e do Patriotismo: impera o Des

potismo, a Desmoralização e a Tyrannia aonde devia 

imperar a Razão e a Lei, a Boa-fé e a Moral, a Segu

rança e a Liberdade. Postergão-se todos os foros e 

direitos ainda os mais sagrados., a despeito de todas 

as considerações. Finalmente, querem-se entregar os 

Principes Brasileiros á homens, eonhecidamente, in

capazes, e que de modo algum poderião 3 mesmo 

querendo, concorrer para dar-lbes huma educação 

como convém, principalmente ás Princezas, e que 

tivessem hum decidido interesse por suas pessoas. 

Ah! meu charo Amigo, que desgraça lie a minha, 

longe de meus amados filhos, e estes, a estas horas, 

entregues ao cuidado de pessoas minhas inimigas, e 

incapazes de os educarem ! 

Não sei se o Senado annuirá pela sua parte; mas 
ha impossrvel que existindo nelle invejosos da Tuto
ria, elle não vote conformemenle com * r i 

_ - i i . <-amera dos 
, Deputados. O partido dominante, q u e !,„• , 
'-X , ; . , , . ! , í , e lyramsa 

o Brasil, deseja acabrunhar o meu Amiço c' 
. . u porque 

lie meu Amigo; so por ser aquelle, que m e a- , 
aJuaou, 



na lula da Independência, em que nenhum, dos que 
hoje atrôão os Ceos e a terra com urros, tomou parte 
activa em favor s e muitos contra. Peço-lhe que faça 
os meus cumprimentos a seus manos; e que se não 
esqueça do que me disse a bordo da Náo Warspites— 
Quando a Assembléa não approve a nomeação, esteja 
certo quej como Brasileiro, lhe hei de deffehder seus 
filhos: e que, se quizerem attentar contra elles, lá 
hYos levarei.—A sua palavra para mim he sagrada; 
e conto que, ainda que, por segunda vez, e contra a 
sua pessoa prevaleça a Intriga e a Ingratidão, á Honra 
e ao Patriotismo, o meu Amigo olhará por esses des
graçados innocentes. 

Seu verdadeiro amigo 
!V 

D. PEDRO. 

SENHOR ! Este GRANDE DOCUMENTO ê láo 
bem uma prova evidentissima da terna e fiel amisade 
que á VOSSA MAGESTADE IMPERIAL E ÁS SUAS 
IMPERIAES IRMÃ AS consagra o Tutor PATERNO, 
uma prova irrisislivel da sua Innocencia, dasuallon-
ra immaculada, e a confusão dos seus deshumanos 
calumniadores. 

Subdilo muito fiel 

Cândido Ladislau Japi-Assú. 





Illustrissimo e Excellentis simo Senhor. 

Sabendo que V Ex. tinha de ser notificado, 
para vir perante os Jurados nesta Sessão defender-se 
das imputações calumniosas dos seus cruéis devotos 
inimigos, que na opinião dos Brasileiros sam inimigos 
cruéis do Brasil, pertendia, quando V Ex. viesse do 
seti honroso retiro (queme recorda sempre o Monte Ver-
non) aqui supplicar-lhe respeitosamente, como seu filho 
Brasileiro, me fisesse a grande dislineçãode nomear-me 
Advogado da sua Honra atrozmente offendida. Len
do porem no Periódico — Pão de Assacar — a res
posta* que V Ex. deu ao Juiz de Paz da cabeça 
do Termo, mostrando o impedimento, que lhe assistia 
para não vir, nomeando, sendo preciso, os Advoga
dos, que officiosamenle o quisessem defender, tive a 
honra de ir visitar d V Ex., e pedir-lhe, que me desse 
Procuração special, e V Ex. benignamente me fez 
este obséquio^ 

Illm. Snr. Juiz de Paz. — Acciiso a recepção de sua carta de 20 do corrente, em 
q>e V. S. me participa, qne no dia 2 de Março tinha de comparecer no Tribunal do Jury. 
Duvido muite que o estado de minha saúde me permita ir á Corte; porem como todo o 
<idadaõ honrado naõ pôde hoje duvidar que a minha remoqaõ do logar de Tutor, e depois 
o processo informe, erediculo a que se procedeo, e por fim a declaração de minha crimi
nalidade, saõ tedos effeitos de numa caballa pueril, eu confiado na Justiça, e luees dos meus 
Juiz»s, naõ preciso da formalidade de defender-me, ou pessoalmente ou por Advogados. 
Os crimes que eu commeti saõ de outra cathegoria, em que muito amor próprio gratuito 
se offendia; mas perante a Lei nunca foi crime. Naõ preciso portanto de defeza, que não 
seja o negar positivamente ode que sou aceusado em hum processo irregular, injusto, « 
absurdo. Se porem, para naõ demorar o livramento de outros meus chamados co-réos, he 
de absoluta necessidade qne eu tenha Advogado, entaõ nomeio a todos aquelles homens de 
probidade que queiraõ oficiosamente encarregar-se da minha defeza bem curta, e fácil. 
JVos Guarde a V. S. Paqnetá 24 de Fevereiro de 1835.— 111. Sr. Antônio Luiz Pereira 
íhi Cunha.—-Dr. José Bonifácio de Andrada e Silva. 



No dia de hontem apresentei-me no Jury, aonde fui 
saber, que ainda tinha de responder segunda vez 
pelo mesmo crime, que falsamente nos imputaram, posto 
que jd delle tivesse sido absolvido na Sessão passada! 
Apresentei a Procuração de V Ex., que não foi 
aceita, porque o Juiz Municipal, * que d elle presi
dia, entendeu, que V. Ex. não podia nomear Procu
rador. Alguns argumentos tivemos d este respeito, e 
finalmente foi preciso sujeitar-me à sua decisão, re
tirando a Procuração, para que V Ex. fosse julgado 
d revelia na presente Sessão, afim de não dar aos mal
ditos o prazer,que muito desejavam, de verem a V .Ex. 
amnisliado 

Deu-se depois seguimento ass trabalhos, e quan
do foi oceasião , o escolhido Promotor ** leu um ca
derno de indignidades ( para não diser com mais 
propriedade outra coisa j , desenrolando uma tempes
tade de indecentes injurias contra V Ex., e con
tra o partido da Opposição, acompanhada de hum cha
veiro de palavrorio nunca ouvido em Tribunal algum! 

Parece-me, que se imprimira, não só porque elle 
teve a fraquesa de diser (pouco mais ou menos), que 

* O Sr. ür. Juslino José Tavares. 

*» O Sr. Dr. Josino do Nascimento e Silva. 



per tendia faser serviços ao seu partido, para merecer 

algum despacho, como por não tel-o podido ler todo, 

per causa da indignação que os Expectadores ma

nifestaram. 

Correu logo, que lhe tinha sido dado por José Domin-

gues de Athaide Mon corvo, o que não posso a/firmar; 

mas o certo é , que o difamatório libello não parecia ler 

sido feito pelo próprio qne o lera, porque o leu muito 

mal; e que o mesmo Moncorvo andava sempre levando, 

ds testemunhas o que se passava no sallão; e foi 

visto despejadamente stqr dando insinuações d tes

temunha Feijó no acto d esta jurar ! Certo também 

é, que se divulgou que elle se empenhara com muitos 

Jurados para cmdcmnarcm a V Ex. ! ! ! 

A' vista do exposto, julguei do meu dever declarar 

que não podendo defender a V Ex. , nem respon

der ds deshumanidades do escolhido Promotor „ tam

bém me não defendia, e deixava a nossa causa d cons

ciência imparcial dos Juiscs — porque entendi, que 

sendo V Ex. o IIEROE, não devia apparcccr nos epi

sódios da Scena. — E como tinha dezeseis Accusados 

mais d quem defender, limitei-me d provar, que não 

havia existência do crime, e que naõ haviam , por 

conseqüência criminosos; protestando d final que so 



faltaria, si ô Promotor replicasse, o que não acon

teceu. 

Pareceu-me conveniente mandar imprimir a defesa, 
que tinha feito, para mais conhecidos ficarem os inimi
gos deV.Ex. Naõ sei si a poderia faser melhor, si mais 
tempo tivesse. Como foi feita, sei que ha de ser lida com 
interesse pelos Brasileiros, que sabem profriro NOME 
de V. Ex. com o mais profundo acatamento, e chryos de 
gratidão amam as eminentes Virtudes doP.4-TR.IAR-
CHA DA INDEPENDÊNCIA, como eu, que sou 

De Vossa Exccllcncia 

IUustrissimo e Excellentissimo Senhor Conselheiro De
sembargador JOSÉ' BONIFÁCIO DE LADRA
DA E SILVA, 

Amigo muito sincero, servo 
muito respeitador c obrigada 

Rio de Janeiro \õ 

deMaryoda!833. 

Cândido Ladislau Japi-Assu. 
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O constante Varaõ qHe ama a Virtudr, 
Cos berros da borrasca naõ se assusta. 

Ode aos Bahianos. -

Scn/iores Jurados ! 

A inveja e a vil ambição, estes cancros roedores do 
coração dos maus, estas paixões despresiveis, que tu
do quanto ha de baixo e infame imprehendem,estas 

« E3ta fíilo o Ulustrissimo e Excellentissirao Senhor Desembargador Conselheiro JO

SÉ' BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA fez aos Bahianos, stando em França des 

terrado. E ' a seguinte 

Na liberdade esta' a felicidade, e no valor a liberdade. 
THUCYDIDES. 

ALTIVA Musa, ú tu que nunca incenso Não—reduzir-me à pó, roubar-me tudo-, 
Ciueimaste em nobre altar ao Despotismo, Porem nunca aviltar-me, pode o Fado: 
Nem insanos eucomios proferiste Quem a morte naõ teme, nada teme— 

De cruéis Demagogos, Eu nisto só confio. 

Ambição de poder, orgulho c fausto, Inchado de poder, de orgulho e sanha, 

Que os servis amão tanto, oh nunca Musa Treme o Visir,se o Gran'-Senhor carrega, 

Accenderão teu estro — a só Virtude Porque mal digerio, sobrolho iroso, 

Soube inspirar louvores. Ou mal dormio a sestar. 

Na abobatlado Templo da Memória Embora nos degráos de excelso throno 
Nunca comprados cantos retumbaraõ — Rasteje a lesraa, para ver si abate 
Ah.' vem, ó Musa, vem: na Lyra d'oiro A virtude que odia— so me alenta 

Não cantarei horrores. Do que valho a certeza, 

Arbitraria Fortuna! Desprezível E vós também BAHIANOS, desprezaste» 
Mais qu'essas almas vis, que á ti se humilhaõ, Ameaças carinhos— desflzestes 
Prosterne-se á teus pés o Brasil todo, As cabalas, que pérfidos urdirão 

Eu nem curvo o joelho. Inda no meu desterro. 

Beijem o pé que esmaga, a mão que açoita Duas vezes, BAHIANOS, me escolhesbss 

Escravos nados, sem saber, sem brio; Paia a voz levantar á prol da Pátria 

Que o bárbaro Tapuia, deslumbrado, Na Assembléa Geral; mas duas vezes 

O Deos do mal adora. Foraõ bailados votos! . . . 



( a ) 

inimigas cruéis do verdadeiro mérito,, que tudo quan
to ha de mais sagrado profanam, estas perseguidoras 
cruentas dos verdadeiros Sábios e dos verdadeiros Pa
triotas^ desde 1822 que procuram manchar o Nome, 

Porem em quanto me animar o peito 

Este sopro de vida, que inda dura, 

O rtome da BAHIA, agradecido 

Repetirei com júbilo. 

De estranba emulação accêso o peito, 

Lá me hía formando a fantesia 

Projectos mil para vencer vil ócio, 

Para criar prodigiss! 

Amei a Liberdade, e a Independência 

Da doce cara Pátria, a quem o Luso 

Opprimia sem dó, com riso e mofa— 

Eis o meu crime todo. 

Jardins, vergeis, umbrosas alamedas, 

Frescas grutas entaõ, piscosos lagos, 

E pingaes campos, sempre verdos prados 

Huja novoEdénfariaõ. 

Cingida a fronte de sanguentos loiros, 

Horror jamais inspirará meu nome; 

Nunca a viuva ha de pedir-me o esposo, 

Nem seu pai a criança. 

Doees visões I fugi~ ftrinss almas, 

Querem q'tm França um desterrado morra 

Já veje o Gênio da certeira morte 

Ir afiando u foice. 

Nunca aspirei a flagellar humanos— 

M Í U njme acabe, para senpre acabe, 

Se para o libertar do eterno oloido 

Forem precisos crimes. 

GalKcana Donzella lacrimosa, 

Trajando roupas Iuctuosas longas, 

Do meu pobre sepulchro a tosca louza 

S J cobrirá de flores. 

Morrerei no desterro em terra estranha, 

Que no Brasil só vis escravos medraõ: 

Para mim o Brasil naõ he mais Pátria : 

Pois faltou a justiça. 

Que o Brasil inclemente (ingrato ou frac» 

A's minhas cinzas hum buraco nega: 

Talvrz tempo virá que ainda prantêe 

Por mim com dor pungente. . . 

Valles, e serras, altas matas, rios, • 

INuncamais vos verei—sonhei outr'ora 

Poderia entre vós morrer contente; 

Mas naõ— monstros o vedaõ. 

Exulta, velha Europa: o novo Império-

(Obra prima do Ceo) por fado ímpio . . . 

Naõ será mais o teu rival activo 

Em Commercío c Marinha! 

NaÕ verei mais a viraçaõ suave 
Para o aerio vôo, e de mil flores 
Roubar aromas e brincar travessa 

C o tremulo raminho. 

Aquelle, que Gigante ainda no berço 

Se mostrava ás Nações, no berço mesmo, 

He já cadáver de cruéis harpias 

De malfazejas fúrias-

Olii Paiz sem igual, Paíz mimoso! 

Se habitassem cm ti sabedoria, 

Justiça, altivo brio, que enobrecem 

Dos homens a ex i s t ênc ia . . . . 

Como, ó Deos? q> portento! a UraniaVcnui» 

Ante mim se apresenta? Riso meigo 

Banha-lhe a linda boca. qne escursee 

fino coral nas cores. 
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enegrecer a Reputação, tirar o grande Prestigio do 
Ilíustrissimo e Excellentissimo Senhor Conselheire.» 
Desembargador JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA E 
SILVAjde quem recebi, como muito distincta honra, 
poderes para vir perante Vós defender a sua INNO-
CEINC1A. 

Em verdade, Senhores Jurados, so homens que 
nutrem iso seu coração perverso tan'degradantes pai
xões, podiam commcttera baixesa de traserem inno-
cente á este Tribunal 0 VENERANDO ANCIÃO^ na 
idade de settenta e dois annosí 0 HEROE ACON-
SELHADOR DA INDEPENDÊNCIA! O FUNDA
DOR DA LIBERDADE DO BRASIL ! 

„ Eu consultei os T* vim qne naõ mentem, „ Ha d» em fim essa gente generosa 

Assim me falia a piedosa Deusa) „ As trevas dissipar, salvar o Império, 

„ Da, trevas surgirá sereno dia „ Por ellcs Liberdade, Paz, Justiça 

„ Paia ti, para a Pátria. „ Seraõ nervos do Estado. 

„ O constante Varaõ, que ama a virtude, „ Qual a palmeira qae domina ufana 
„ Cas berras da borrasca naõ se assusta; „ Os altos topos da floresta espessa; 

„ Nem como folha de aleuio fremente „ Tal bem presto lia de ser no Mundo Nov# 
„ Treme í face dos males. „ O Brasil bem fadado. 

„ Escapaste á cachopos mil occultos, „ E .1 vaõ de paiiõrs vis cruzados ramos 

,, Em nue ha de naufragai-, como até agora, „ Tentarão impedir do sol os raios-

» Tanto au lico perverso-EmFranc,a, amigo, „ A luz vai penetrando a copa opaca; 

„ Foi teu desterro um porto. „ 0 chaõ brotará flores. „ ' 

, .Os teus BAHIANOS, nobres e briosos, Calou-se entaõ - T O O U - E as soltas trancas 
„ Gratos seraõ à quem lhes deo socorro Em torno espalhaõ mil Sabéos penfum-s, 
„Contra o bárbaro L,*.,; e a Liberdade E os Zeflros, as azas adejande, 

„ Metteu no solo cscrav». Vazaõ dos ares roaai, 



( 4 ) 

A Vós não peço attenção : sei que toda haveis 

de prestar á causa do PAE DA PÁTRIA, a quem 

deveis principalmente star aqui sentados peço á 

algum illudido , que por aeasu entre nós se ache,, 

para que , ouvindo-me., se desengane. 

Principiarei recordando-Vos a illustre Vida do Mui

to ILLUSTRE ACCUSADO : — mostrarei a falsi

dade dos fundamentos da Proclamação e da Portaria 

do ex-Governo, origem do monstruoso processo: — 

depois analysarei o chamado Corpo de Delicto: — 

passarei ao caracter e juramentos das testemunhas 

que , dizem, lhe fasem culpa :—provare i que não 

existe crime : — q u e por conseqüência não podem 

haver criminosos: — e concluirei demonstrando que 

o mais ILLUSTRE dos Brasileiros é victima inno-

cente de iniquos deshumanos perseguidores. 

Senhores Jurados! A muito Illustre Vida d o Se-

nlior JOSÉ' BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA, 

é assumpto para uma grande Obra ( so digna de um 

Illustre Jacinto Freire de Andrada*) aonde admira

das as Gerações futuras ham de respeitosas apprender 

importantíssimas licções de desinteressado 1'alriotis-

* Magestosi S, ip'or da Vida de P.Joaõ de Castro ; deSua antiga e 111'islre Famíli» 
sam dcsie.dentes oslLLUSTRES A.MJRAÜAS. 
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mo , de Sabedoria profunda, em uma palavra — 
licções de sublimes Virtudes! — Eu so apenas vos 
apresentarei delia um resumo imperfeito, qual eu 
posso, e a occasião permitte, para dar neste Iogar 
urna ideya do SAB10 PATRIOTA a quem ides julgar 
innocentc. 

0 Senhor JOSÉ' BONIFÁCIO DE ANDRADA E 
SILVA é pertencenteá umaFamiliaBrasileira das mais 
Iílustres, e mais antigas, que sempre gosou de res
peito universal pelas suas eminentes virtudes. E' o Se
nhor JOSÉ' BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA 
um dos primeiros Brasileiros, que deu honra., e no
me á sua Pátria,, com os seus raros talentos, e pro
fundíssima Sabedoria. Foi na,sua mocidade para a 
celebre Universidade de Coimbra, aonde tomou o 
Grau de Doutor nas duas Faculdades de Philosophia, 
e Leys. Tantos créditos, tanta reputação, e tanta ce
lebridade ganhou naquellaUniversidade, que foi logo 
nomeado Sócio da Academia'das Sciencias de Lisboa, 
e por esta escolhido, d'entre muitos, e proposto para 
viajar a Europa á custa do Stado., afim de aperfei
çoar-se., e instruir-se em alguns" dos ramos das Scien
cias naturaes. 

Peregrinou quasi toda a França, os Paizes-Baixos, 
a Hóllanda, a Alemanha, aBohemia, o Tyrol, a Ita-

3 
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lia, * Hungria* as fronteiras da Turquia, a Prús

sia, a Suécia, a Noruega, e a Dinamarca ! Nestes 
Paizes mereceu o respeito., e amisade dos primeiros 
e mais notáveis Sábios: dos — Fourcroix-, Darcet» 

Sage, Duhamel, Defontaines, Jussieu, Brogniart, * 

TV eme! 

Voltou á Portugal, admirado pelos sábios da Eu
ropa, coberto de reputação scientifica : Creou na 
mesma Universidade de Coimbra uma Cadeira de 
Metallurgia, e em Lisboa uma Cadeira deCiiimica. 

E' além disto este Illustre Sábio., o Brasileiro mais 
versado nas línguas extrangeiras., e uni dos mais in-
signes Poetas Americanos. * 

Aqui, Senhores Jurados tendes o pequeno resumo 
da Vidascientifica do Illustre ACCUSADO! Compa
rai-a com a escura vida dos seus miseraveisj mas iní
quos aceusadores.... 

Senhores Jurados ! Si o Senhor JOSÉ' BONIFAr 
CIO DE ANDRADA E SILVA, std recomendado 

£LTS!r-Jn
eqUeM P ? 0* "" SUb'Íme8 P°eSÍaS e°mm C°m °U°™ * *««« 

ELTSI,,,^,,.,» e m B o r d e M í l n l j e o , 0 u t r M m u . t a s s f a c h u n ^ p m ^ ^ ^ 
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á toda Posteridade, pelo? seus rarissímos talentos, e 
profundos conhecimentos, como SÁBIO muito dis-
tincto, muito mais á ella o recommendam o seu ar
dente amor á Liberdade, " as suas Virtudes-civicas, 
os seus Grandes-Feitos-Politicos, o seu desinteressa-
dissimo ttatriotismo! 

Em Portugal, na invasão da Península, comman-
dando Cidadãos guerreiros, cora a espada na mão, 
bateu corajoso o Exercito-Francez, sustentou genero
samente a Inaependencia daqüellaNação offendida ! 

Osfguinte Sj.icto feito naidade de!8annos prova os talentos e estro poético do Illus

tre VATJB. 

S O N E T O . 

improvisado na pariidajpara Portugal em 1783. 

A Deus, fica-te em paz, Alcina amada; 

Ah! sem mim sê filiz, vive ditosa: 

Que contra meus prazeres invejoza 

A fortuna cruel se mostra irada. 

T J Õ cedo naõ verei a delicada, 
A linda face de jasmins e rosa, 
O bran-o feila, a boca graciosa 
Onde os Amores tein gentil morada. 

Pode, meu Bem, o Fado impiamente, 
Pode negar de te gozar -a dita, 
Pode d i tua vista ter-me auzente; 

Mas á pezar da misera desdita 

De taõ cruel partida, eternamente 

Nesta mioha alma v'verJs escrita. — * 0 
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Assim coberto da mais distincta Reputação-littèra-

ria, admirado pelos Sabios-europeos, abençoado pe

los Patriotas-portuguezes, o Illustre ANDRADA jul

gava só poder bem existir debaixo do Ceò puro das 

Montanhas da sua Pátria! Solicitou, e obteve Pas

saporte do'Governo-portuguez , e voltou para o Bra

sil em 1819» 

Aqui chegando, o Governo del-Rey D. João 6. 
fez todos os exforços para o reter nesta Corte, po
rem o ILLUSTRE SÁBIO constante soube fugir ao 
prestigio das honras, e foi procurar descanço no seio 
da sua virtuosa Família, e nas formosas campinas que 
o tinham visto nascer. 

Slava em San Paulo quando as Cortes de Lisboa, 
atraiçoando perfidamente a honra e os interesses do 
Brasil, pertendiam tyrannisal-o com o despotismo 
militar. 

Conhecendo que a sua Pátria não devia mais sup-
portar as influencias de outro Povo, e muito menos 
sujeitar-se á um Governo extranho, de inimigos ja 
declarados da prosperidade do Brasil, e mesmo dos 
Brasileiros, poz-se á testa do Povo com o seu tãobem 
muito Illustre e Sábio Irmão o Senhor MART1M 
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FRANCISCO RIBEIRO DE ANDRADA E SILVA, 

e sem que corresse uma gotta de sangue, depõem o 

Capitão General Porluguez, e voam para esta Corte 

a suspenderem a partida do EXCELSO PRÍNCIPE 

D. PEDRO, que as mesmas Cortes chamavam para 

Portugal, afim de mais facilmente hostilisarem a nossa 

Pátria. 

Entram logo para o primeiro Ministério, e Vós,. 

Senhores, todos sabeis que este Ministério foiapfi-

meira Era que o Brasil teve de verdadeira-Gloria, e 

de verdadeiro-Splendor! 

Qual é o Brasileiro, Senhores Jurados 'que se 

não recorda do Ministério destes dois GÊNIOS, que , 

como por um encanto, restabeleceram o credito da 

Fasenda-Puhlica, creáram um Exercito e uma Es

quadra, bateram os inimigos da sua Pátria por mar, 

e por terra, desde o Sul até o Norte deste Império, 

desde o Rio-Prata até o Rio-Amazonas, no entanto 

que o outro GEiNIO, o Sábio e muito Illustre Patriota 

Senhor ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRA

DA E SILVA, com a maior coragem, com a mais su

blime e enérgica eloquencia-parlamentar, naquellas 

mesmas Cortes defendia intrepidamente os nossos 

foros, os nossos direitos, a nossa Honra ! 
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Mas, Senhores, o Brasil para sua Dignidade, não 
devia so vingar-se das injurias que soffrêra dos seus 
inimigos das Cortes de Lisboa, era preciso cortar o 
mal.pelas raises, era preciso que para sempre se 
apagasse a lembrança aviltante do dominio-portu* 
guez, e que o Brasil se declarasse para sempre Nação 
livre e Independente. E quem foi, Senhores^ o 
ACONSELHADOR do Tremendo-grito - INDE
PENDÊNCIA OUMOUTE—dado no Ipyranga pelo 
PRÍNCIPE 1MM0RTAL no sempre Memorável DIA 
7 DE SETEMBRO-DE 1822 ? Foi o Senhor JOSÉ' 
BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA, hoje chama
do á este Tribunal pelos invejosos inimigos da sua 
Gloria, para responder por crimes de que o ca-
lumnião!!! 

Senhores Jurados! So homens devorados pela in
veja e vil auibi; ão podem perseguir a uni ILLUSTRE 
ANCIÃO ornado de tan eminentes virtudes! So elles 
podem perseguir a uin Sábio que por seus raros ta
lentos e profundisiiíiios conhecimentos é respeitado 
com veneração por tantos Sábios d.s Naões civiüsa-
das! So eües poderá injuriar tan atrozmente ao PA
TRIOTA reconhecido em todo o Mundo como o 
primeiro homem de Stado, e primeiro Heróe da Glo
riosa Independência da sua Pátria! 
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Não, Senhores, não era possível que o Inventor da 

Legenda - INDEPENDÊNCIA OU MORTE - dessa 

Legenda que em 182-2 fez redobrar o brio, a cora

gem, e levantar no peito dos Brasileiros o nobre 

orgulho Nacional contra os seus lyrannos, não tivesse, 

invejosos, calumniadores inimigos! 

Não era possivcl que alguns perseguidores não ti

vesse o Ministro, que no dia 18 de Settembro de 1822» 

referendou o Decreto que dava providencias, posto 

que as mais humanas, contra os immcnsos inimigos 

da INDEPENDÊNCIA DA SUA PÁTRIA! 

Que não tivesse inimigos, quem nesse mesmo dia 

substituiu o Escudo das Armas Portuguesas, que en

tão significava a escravidão do Brasil, por um Escudo 

Nacional, ornado com as plantas de Cafie c Tabaco ; 

quem deu á sua Nação uma Bandeira verde e ama-

rella, um laço Nacional, tudo ornado com emblemas 

que fortaleciam a alma patriótica, e significavam a 

grandesa de um Povo, que não devia/ nem epieria 

mais supportar o Governo de outro! 

Não era possível, que alguns inimigos não tivesse 

o HEROE que um dia concebeu e dice : —que o Brasil 

havia de ser livre e Independente, e soube corrend© 
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todos os perigos, affrontando muitos interesses diver

sos, diversas opiniões , mil difficeis obstáculos, sus

tentar esta ideya tan grande e tan' sublime que encer

ra em si todos os Brasileiros, todo a rica e immensa 

vastidão deste Impér io ! 

Não era possível que" alguns inimigos não creasse 

o Autor da Portaria de i i de Novembro, e do Ediclal 

de L2 de Desembro de 1822, dos Decretos de 9 e J4 

de Janeiro de J 8 2 J . 

Mas, Senhores, si o HEROE, que tudo isto fez pela 

Pátria e nada para si. tem inimigos tan' cruéis; si.coin 

elles dois Ministros deStado , que saíram ja do Minis

tério cobertos de viluperios pelos próprios a quem 

appoiáram, e para quem só governaram, quiseram 

manchar o Nome do lilustre Accusado; para honra 

da Nação Brasileira, ainda assim é repetido em 

todo o Brasil, quasi que com o mesmo acatamento 

com crue os verdadeiros Christãos pronunciam os No

mes aos Santos Apóstolos» 

As cruéis perseguições, que o Illustre Accusado 

tem soíFrido, sam como os rayos que tãobem servem 

para mostrar melhor a formosura e puresa do Cco. 
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Elias não sam novas na historia das Nações. Não ha 
Virtudes que não fossem manchadas pela Inveja e vil 
ambição dos homens. —O virtuoso SÓCRATES [que 
também em Alhenas foi prohibido de educar a mocidade\ 
na idade desetlenta annos, foicalumniado e barbara
mente condemnado a beber o sumo de cicuta — 
ARISTlDES,o Justoporexcellencia, CATÃO, CÍCE
RO e outros, que nasceram para honra dallumanida-
de e modelo de seus similhantes, foram viclimas da in
veja e da vil ambição dos homens!—WASHINGTON 
o brilhante Sol dAmerica, foi nos nossos tempos atroz
mente calumniado, quando acabava de soffrer os 
maiores martyrios para dar á sua Pátria a Liberdade 
com a Independência! — 

E como, Senhores, como não havia de ser perse
guido O ILLUSTRE ACCUSADO, o Senhor JOSÉ' 
BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA, o Ministro 
PROCLAMADOR dalndependencia, o FUNDADOR 
da Liberdade do Brasil? Como? Si é elle Sócrates 
nos princípios da Moral, Arístidesno amor á Justiça, 
Catão na firmesa do caracter, Cicero no profundo 
saber, Washington na Grande Empresa, nos martyrios 
e.nos Feitos Patrióticos? 

Senhores Jurados! Eu não recordarei o luctuoso 
dia 12 de Novembro de 182o! Esse dia de triumpho 

4 
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para a Inveja e vil ambição! Não recordarei as la

grimas de dor, que os verdadeiros Patriotas verteram, 

quando viram o nosso ILLUSTRE ACCUSADO sair 

para a França, embarcado na Lucania deixar o 

Pão d'Assucar, depois de ter a inveja e a vil am

bição arrancado a assignatura do Decreto, que dissol

veu a Assembléa Constituinte, da mão doPRINCI-

PE Amigo, mas ainda inexp.erto, que não conhecia 

quaes os verdadeiros amigos da sua Gloria, para os 

extremar da turba dos aduladores que o cercavam! 

Não recordarei esse desterro do ILLUSTRE ACCU

SADO por cinco annos em terra extranha, por amor 

da Pátria cercado de amarguras, de privações, mas 

sempre HEROE! 

Porem não deixarei em silencio ainda um rclevan-

tissimo serviço, um importante beneficio, que so o 

Illustre ANDRADA podia faser àsua Pátria! Todos 

sabem que quando o IMMORTAL IMPERADOR 0 

SENHOR D. PEDRO í."quiz antes abdicar generoso 

a Coroa do Brasil, do que faser derramar uma so gotta 

de sangue Brasileiro, perlendia levar comsigo os seus 

adorados Filhos, o nosso JOVEN MONARCHA e Suas 

AUGUSTÍSSIMAS IRMIAS. Nós devemos Estes sa

grados OBJECTOSdas nossas puras sympathias, Estes 

Sagrados PENHORES da nossa existência Política 

Constitucional, ao VENERANDO ACCUSADO, que 
foi quem pediu e aconselhou aoPAE deixasse osado-
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rados FILHOS, para salvação dos bons Brasileiros a 
quem soube sempre amar. 0 PRÍNCIPE 1MM0R-
TAL , Senhores, usando então, dos seus impres-
criptiveis direitos paternaes, confiou a Tulella dos 
FILHOS,que deixara saudosos, á( quem, Senhores? 
á quem devia: — ao seu constante Amigo, daquelle que 
sò o ajuddra, na Independência, em que nenhum dos 
que hoje attroam os Ceos e a Terra, tomou parte activa, 
emuitos contra.... 

Os invejosos e ambiciosos, que tudo quanto ha de 
baixo e vil imprehéndem, que tudo quanto ha desa
grado profanam, logo emprehendêram tirar a Tutella 
ao honrado e verdadeiro Amigo do PAE, ao Amigo 
verdadeiro dos FILHOS, para entregarem oa PRÍN
CIPES Brasileiros á homens... conhecidamente ini
migos do PAE! Mas, Senhores Jurados, a Represen
tação Nacional discretamente approvou a Eleição-Pa-
terna, e ficou o Senhor JOSE'BONIFACIO DE AN
DRADA E SILVA Depositário d'Esses nossos Sagra
dos PENHORES. Porem os maus teem o seu tempo 
de império : e o que não conseguiram em i832, con
seguiram em 1833. 

Foi em i5 de Desembro d'esse anno, que a in
veja, a vil ambição, a intriga triumpháram daLey,da 
Honra e da Paternidade! Foram então o JOVEN 

4 * 
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MONARCHA e Suas AUGUSTISSIMAS IRMÃAS 

arrancados illegal e violentamente com o estrondo 

das armas que assaltaram o Paço Imperial da Boa-

Vista, da guarda do mais fiel De positario ! 

Mas, Senhores, os inimigos do ILLUSTRE ACCU

SADO não ficaram ainda satisfeitos: os homens inve

josos e ambiciosos não conhecem limites nos seus 

projectos imihoraes: os viciosos caminham mais, 

desgraçadamente, na estrada do crime, do que os ho

nestos na da virtude. Não quiseram somente apossar-

se dos PRÍNCIPES, quiseram, cobrindo-se com o 

véo de apparente legalidade, sustentar a necessidade 

dos attentados que acabavam decommctter! Era-11-es 

preciso appresentar aosRepresentantes da Naçã), do

cumentos que justificassem o criminoso esbulho. Esta 

é a verdadeira origem do monstruoso Procedo 

em que se acha o ILLUSTRE ANDRADA inlame-

mente pronunciado. Eu passo a desenvolver toda a 

vil intriga. 

Mezes antes de Dezembro, os inimigos do ILLUS

TRE ACCUSADO, que sam na minha consciência, 

inimigos do Brasil, espalharam boatos de que a Tu-

tella Imperial lhe era tirada. Os periódicos da facção 

do ex-Góverno , sustentaram depois a necessidade 

de uma tal medida, entretanto que ao ILLUSTRE 



ACCUSADO, pessoas de grande conceito d'entre esses 

maus governantes, sempre affirmáram o contrario, até 

altas horas da noute de 14 de Dezembro , quando 

os mesmos Periódicos cada vez mais empenhados se 

mostravam, e mais se exforçavam em provar a n e 

cessidade de uma tal medida —despotica.— 

Era-lhes preciso que os amigos da Ley Gsessem 

opposição; era-lhes preciso que os amigos da ordem 

concorressem ao Paço Imperial, e que primeira

mente fossem, ainda que com os mais futeis pretex

tos, suspensos os Juizes de Paz á quem o Povo ti

nha dado maior quantidade de votos ! 

Era-lhes preciso que nas Sociedades se,descobris

sem as opiniões, por meio de calorosas discussões; 

era-lhes preciso dissolver a Sociedade Militar, a pe-

dradas, quebrarem-se vidraças, e typographias, para 

faser-se crer a existência d ; uma Conspiração ou Se-

dição! Era-lhes preciso mandarem affixar esses pas

quins e proc!ania;ões que apparecêram anteceden

temente ! Em uma palavra, era-lhes preciso pôr esta 

Corte em grande agitação, e fingir eminente a guerra 

civil, para esses dois ex-Ministros praticarem, alem 

destes actos violentos e extralegaes, o horroroso es

bulho cobertos hypocritamente com o manto da-

salvação publica! Ainda mais era-lhes preciso, escar-
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necerem da innocencia, comprometterem com fal
sidade calumnias ao ILLUSTRE ACCUSADO, que o 
grande e único crime que tem para os maus, é ter 
sido sempre amigo constante do PRÍNCIPE daln-
dependencia, que lhe havia entregado a guarda dos 
seus adorados Filhos! Ah, Senhores Jurados! Os maus 
não reconhecem; e menos respeitam os deveres das 
rigorosas e sanctasLeys daAmisade! 

O Senhor JOSÉ' BONIFÁCIO DE ANDRADA E 
SILVA não commeüeu os crimes que lhe imputam; 
com rasão elle diz que os seus crimes sam de outra 
ordem, mas que não sam crimes perante a Ley. Bas-
tar-me-hia pedir-Vos, Senhores Jurados, que com-
parasseis este monstruoso Processo com a sua illus-
tre,e honrada Vida, para ter-lhe feito a defesa bem 
curta e fácil na verdade; porem, Senhores, eu sou 
Brasileiro, devo hoje pagar, quanto poder, ao PA-
TRIARCHA DA INDEPENDÊNCIA, o tributo de 
gratidão que todos os Brasileiros lhe devem. Devo 
dar tudo quanto poder, á quem tudo quanto teve 
deu á Pátria, aos Brasileiros, aos seus escolhidos Ba
hianos. 

Agora passarei ao Processo. 

Serve-lhe de primeiro fundamento a Proclamarão 
do ex-Ministro Chiehorro., de i5 do mesmo mcz. Se-
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guindo a ordem dos factos principiarei pela Procla-
roacão. 

PROCLAMACÃO. 

" Brasileiros. A tranquillidade, a ordem publica são ain-
„ da huma vez ameaçadas por indivíduos qüe devorados de 
„ ambição e de orgulho, nada poupão para levar á effeito os 
„ seus intentos detestáveis, embora com isso sacrifiquem os 
,7 destinos e prosperidade Nacional. Uma Conspiração acaba 
„ de ser pelo Governo descoberta, a qual tem por fim deitar 
„ abaixo a Regência que em Nome do Imperador governa, e 
„ quiçá destruhir a Monarquia Representativa na Terra de 
„ Santa Cruz. No Palácio de S. Christovão, nas immediações 
„ deste, e em outros pontos se forjarão os planos: Armamento 
„ e Cartuxame farão ja distribuídos, e os sceleratos sò aguar-
„ dão o momento destinado para lhes dar execução.,, 

„ Brasileiros! a Regência está vigilante, e tem tomado as 
„ medidas ao seu alcance para frustrar insidias dos Conspi-
„ radores, havendo entre ellas lançado mão de huma, que jul-
„ gou indispensável para desalentar as criminosas esperanças 
„ dos perturbadores da Ordem. Ella acaba de suspender o 
„ Tutor de Sua Magestade Imperial, e de suas Augustas Ir-
„ mãs, o Doutor José Bonifácio d'Andrada e Silva, o homem 
„ que servia de centro aos facciosos, e para substitui-lo, em 
„ quanto a Assembléa Geral Legislativa não determinar o 
„ contrario, o Marquez de Itanhem, Brasileiro distincto, e que 
„ tão dignamente ja exercera a mesma Tutoria, quando delia 

s> encarregado. Brasileiros ! Confiai no Governo : a pazpu-
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„ blica será mantida, e conservado inabalável o Throno Na-
„ cional do Joven Monarcha, ingende Penhor da prosperir 
„ dade e gloria do Império, ídolo dos Brasileiros que se hon-
„ rão de pertencer a briosa Nação de que somos membros. 
„ Viva a nossa Santa Religião, Viva a Constituição, Viva o 
„ nosso Joven Imperador o Senhor D. Pedro 2-" „ 

Senhores Ju rados! O ex-MinistroChichorro com 

esta Proclamação mostrou a raridade de seus talentos! 

Elle não podia mais facilmente retratar a si, ao seu 

Part ido, e ao seu collega Aureliano ! Não ha duvida: 

a tranqüilidade e a ordem publica foram ameaçadas 

por indivíduos que devorados de ambição e de or

gulho nada pouparam para levar a effeilo os seusin-

tentos detestáveis, embora com isso sacrificassem os 

destinos e prosperidade Nacional! 

Mas, Senhores Jurados , quem sam esses homens 

devorados de ambição ? E' um delles o ILLUSTRE 

ANDRADxi? Este Varão probo que tantos serviços 

fez a Pátria com desinteresse racamente praticado? 

Que nunca quíz aceitar nem Condecorações, nem Tí

tulos; que soube sempre despresar as riquesas mal 

adquiridas; que o seu Brazão, ou antes oBrazão de 

toda a sua ILLUSTRE FAMÍLIA, é a Honra? E' neste 

Varão que infamemenie se quíz lançar este labéo? 

Melhor seria para o cx-Ministro do Império que a pa-

ralesia lhe atlacasse a mão antes de screver esta extra-
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vagante Proclamação, p o r q u e talvez na Medicina 

achasse remcdio para o seu mal, doque screvel-a, 

para suicidar toda a sua vida com o vil punhal da 

calumnia comque perjendeu ferir a REPUTAÇÃO 

honrada do ILLUSTRE ACCUSADO ! 

Quem sam esses outros homens devorados de 

ambição? Os que pertencem ao honrado partido 

da Opposição, que sustentaram sempre que o IL 

LUSTRE ANDRADA devia conservar-se-na pos

se legitima da Imperial Tutella , que pugnaram 

energicamente pela eleição PATERNA, pela Confir

mação dos Escolhidos da Nação, que amaldiçoa

ram corajosamente' essa medida despotica, inculca-

da como legal pelos homens e periódicos desse mi

serável ex-governo? Que , Senhores Jurados ! E 'am

bicioso o Homem, que exerceu paternaímente a 

ImperialTutella sem receber o honorário de dose mil 

crusados, que a Lei lhe dava, que so da Casa dos seus 

AugustosPUPILLOS se servia de uma sege, porque 

não tinha sua, c não é ambição o heròe da Procla

mação, o seu Successor, que recebe os dose mil cru

sados, eque segundo á voz publica, não contrariada, 

faz do Paço dos PRINGIPES Pupillos hospedaria 

universal para de todos os seus parentes adherentes 

e escravos ? 

ÍCÍÍX o Marquez^lc Itanhaem, que nunca foi-mi. 
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nioseado com epilhetos de Restaurador, Exaltado, 
Caramurú, Rusguento ou Farroupilha,algum homem 
que encobertamente pertencia ao Partido daOppo* 
sição? Não,Senhores: o Marquez de Itanhaem per-» 
tence ao ex-Governo: os elogios que nessa Procla-
mação recebeu, e que eu não os quisera, sam uma 
prova irresistível desta verdade. 

Senhores Jurados! Ainda não stá provada a ambi
ção dos homens da Opposição; provadissima stá a dos 
seus inimigos. O ex-Minislro Aureliano foi candidato 
á Tutoria, e tido como Tutor até a votação do Corpo 
Legislativo; correu que para alcançal-a grandes em-
penhos fisera; e a voz publica nunca foi desmentida. 
Todos os Empregos e Oíficios do Paço, todos os em
pregos e Officios públicos, principalmente os rendo
sos, salvas as honradas excepções, stam exercidos por 
ambiciosos moderados.... 

Senhores Jurados! Para dar mais uma prova des
ta verdade, basta lembrar os recentes factos acon
tecidos publicamente entre o Inspector, e Vice-
Inspector da Alfândega: *elles attestain que os inirni-

Quando, pensara-mos, que o Sr. Saturnino começasse o sen discurso a instar pela 
accusaçaõ do Sr. Pillar, vimos (ó vergonha.1 )patentearem-se os segredos particulares da 
moderarão, e começar o queixoso a dizer do Sr. Pillar, o que nenhum dos espectadores 
esperava ouvir da boca do Si. Saturnino, que fora sen intimo amigo, 
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gos da Opposição sam unicamente movidos por um 
torpe interesse particular, assim como o miserável 
stado*em que se acha o nosso malfado Império, de
baixo da influencia do alcunhado partido da mode-

Começou o Sr. Saturnino a provar, com huma carta do seu irmaõ Aureliano, ex-Mi. 
nistro da Justiça, em como naõ se empenhara paia ser Inspector à'Alfandega, e que 
pelo contrario o Sr. Pillar he que se tinha agarrado com elle , com o Ministro da 
Fazenda, Cândido José de Araújo Vianna, com outras pessoas, para alcançar esse 
logar, e que o Sr. Pillar, para mais obrigar ao Ministro a despachal-o, dicera-lhe „ que 
todos os seus amigos ja lhe davaõ parabéns, por saberem que elíe era o Inspector pro
posto; ao que o Sr. Ministro Vianna respondera— Que tantas coisas se diziaõ que as vezes 
se ácertavaõ—, e que o Sr. Pillapcom tal resposta se pavoneára bastantemente, mas que 
sendo elle Saturnino despachado para o logar de Inspector, sem pedir , nem se 
empenhar para isso, appareceu entaõ o pomo da discórdia entre, elle , e o Sr. Pil
lar. Mostrou cartas particulares dos seus amigos em que provava naõ ter adquirido o 
logar por empenhos; dice, que o Sr. Pillar naõ tinha capacidade se naõ para ser Guarda 
d'Alfandega, porque o Regulamento manda, qae para ser guarda era preciso saber ler, es
crever e contar, e que o Sr. Pillar naõ sabia bem eserever, e provou com documentos em 
que haviaõ erros de escripturaçaõ, crthographia, e Grammatica; dice, que ignorando o Sr; 
Pillar até a língua Franceza , se julgava habilitado para ser Inspector;1 dice mais 
qne vindo huma noute com o Sr. Pillar da casa do Sr. Domingos José TeiSeira, e pa
rando na porta do Sr. Pillar, seriai onze horas da noite, este lhe perguntara, que lu
gar lhe pertendia dar n'Alfándega ao que elle respondera, que o logar do 1.° Escripturario; 
entaõ o Sr. Pillar dicera, o mandasse antes para a Estiva, onde ja fora Administrador, e 
que lhe mandasse pôr lá huma cadeira de braços, com estrado, no que concordarão, e assim 
fez; dice que quando estava occupado na Representação Nacional, e o Sr. Pillar servia 
em seu logar, chegando huma vez ( e cria qne muitas outras) á Alfândega, achou o Sr. 
Pillar na sua cadeira (vejaõ só que attentado!) e que por delicadesa naõ o quiz fazer 
levantar; que já sabia, que elle era seu inimigo, mas que nunca fez caso do que se di-
sia; que o Sr, Pillar para figurar, mandou fazer três cadeiras irmãas, que andavaõ am-
boWntes n'Alfândega; que o Sr. Pillar lesou a Nação em sete contos de réis, por admi-

. tir li'.im assignante com fiadores incapazes de o ser; que nunca fallou mal do Sr. Pillar, 
; dava testemunhas em como o defendeu da accusaçaõ que se lhe fasia, dizendo-se 
qne tinha assignado a ultima representação de Minas; que soffreo com paciência 
todos os insultos que o Sr. Pillar vomitava contra elle no Sete de Abril, que 
o Sr. Pillar pedia dinheiro ao Thesoureiro Rocha, naõ pagava pontualmente; que 
tendo de tomar assento na Câmara soube pelo Sr. Leopoldo, que hia sahir hum arti
go sentimental com tarja preta (assim como sahiraõ alguns sobre o fogo do Thea-
tro...) em que eile era louvado, o Sr. Pillar offendido, e que elle dicera ao Sr^ 
Leopoldo (talvez o author do artigo, e por isso deo parte) que tal naõ consentia, e que 
o artigo naõ appareceuj, que o logar do Sr. Pillar era desnecessário, e qiíe fAra sorriu-
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ração evidencia o nenhum cuidado que lhe tem me
recido a prosperidade Nacional!— 

Portanto é falso o fundamento da Proclamação, e 
o que ella comprova é, que o ex-governo, os ex-Mi-

rfo para » arranjar ( bravíssima coisa, que Governança !.'). e que elle nem com isso se 

deu por satisfeito; que estando o Sr. Pillar com licença havião seis mezes naõ fazia làlla 

na Repartição; que não pedio a pessoa alguma, como Oeputado, que votasse pela 

suppressaõ do lugar do Sr. Pillar: e que 3e votou por ella, foi por estar convencido de 

que era desnecessário; e ultimamente, que não havia sahir do emprego, porque sabia 

que plano era desgestal-o, obrigando-o assim pedir sua dimissaõ, e que se qui. 
sessem admittir o Sr. Pillar, havião ter o trabalho de o pôr fora da Inspectoria! 

• Pedindo a palavra o Sr. Pillar, fez sua defeza, isto he, rebateu impavidamenle o 
que o Si. Saturnino avançara. Dice, que elle nada pedira ao Sr. Aureliano, eVianná; 
que tendo-se-lhe prometido o lugar de Inspector, se lhe negara depois: que o Sr.Satur-
nino he que se empenhara para o logar; que a inimizade entre ambos naõ nascera da no-
meaçaõ, tanto que depois delia o Sr. Saturnino freqüentava a sua casa as quartas feiras, e 
que a prova era o ter estado com elle ás 11 horas da noite, quando vieraõ da casa do Tei
xeira ; que os documentos sobre o naõ saber escrever naõ eraõ sufficientes, porque em 
huma repartição, escrevemlo-se compressa, podia-se. não pôr hum pingo líluim i,c 
tornar-se este hum e, e assim tudo o mais; que talvez apresentasse iguacs coisas do Sr. 
Saturnino ; que não tinha os grandes conhecimentos do Sr. Saturnino os quaes todos 
respeitavão e reconhecião ; que fallara na cadeira, e no logar, porque ja antiguamente 
«xistia essa ca-lt-ira, e que is o nã:> era documento que valesse a pena apresentar-se; que si 
servie-sc f.a cuuei.a õc Sr. Saturnino, foi por ter ficado em seu logar quando este estava na 
Cainai-a; e que nisto n .Ja havia de criminoso; que naõ mandou fazer as três cadeiras, 
para figurar, íe: sim por serem precisas, não só as de que se fallava, como outras que s« 
comprarão n? oceasião, e que longe de andarem ambolantes estavaõ as três em seus com 
petentes logares, e que o Sr. Saturnino em todas se sentava; que ouvira dizer, que o 
Si. Saturnino o increpára, como o sétimo assignado na representação de Minas; que nada 
••screvto centra csie Sr. no Sete abril, durante a sua estada em Minas, edepoisque 
viera, só a correspondência em questão ; que se pedia dinheiro ao Thesoureiro he porque 
« dava para guardar ; que o co:ito de réis era verdade que o tinha pedido para huina 
impugnação, mas que o pagara immediatamente; que o Sr. Saturnino dava muito boa 
idéa do Ministério de seo irmão dizendo, que o lugar fora só criado para o accomtnoaar 
pois era desnecessário, quando sempre confessara, antes, que era indispensável o logar 
citado; que deitarão-se komen: honrados para fora da Alfundegí, a titulo de caramuriu 
para se admittir gente indigna de lá estar (ah verdade! verdade!); que o Sr. Saturnino se 
empenhara com alguns Deputados para votarem pelaextincção do seu logar, i que pnK 
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nislros Chichorro e Aureliano, foram os que pertur
baram a tranqüilidade e a ordem publica, e nada pou
param para levarem aeffeito seus intentos detestáveis 
de tirarem violentamente com oextrondo das armas 
a Tutella Imperial ao ILLUSTRE ACCUSADO! Fo
ram elles, que hypocritamente com o nome da sal
vação do Povo, cujos direitos nunca respeitaram, 
comettêram esse aclo despotico e deshumano, em
bora assim sacrificassem os destinos e prosperidade 
Nacional. 

Mas, Senhores Jurados, aonde stam estes maus go
vernantes? Caíram ja do Ministério, aonde se perten-
dêram collar, querendo assassinar a honra d© ILLUS-

varia com testemunhas, que o Sr. Saturnino não eracapaz de as contrariar; qne ninguém 
mais que o Sr. Saturnino tinha feito por adquirir inimigos; que o Sr. Saturnino mentia 
em quasi tudo o qne avançava; que elle tinha coragem para soffrer a pena das leis quando 
as procurasse, porque era honrado; que se tinha admittido o assignante. foi por have
rem fiadores, mas que apenas o homem tornou-se suspeito, logo o poz fora, sem indagação 
que nunca pagou favores dispensando multas; que em sua administração arrecadou mais 
dinheiro que o Sr. Saturnino; que as cartas appresentadas erão graciosas, cartas amiga 
veis ou de amores; que nunca deixou de cumprir seos deveres com honra por causa 
ie dmheiros ou de objectos que valessem mesmo; dice ultimamente, que não estava 
pela queixa, porque o Sr. Saturnino não era pessoa legal para a fazer, e que não apre
sentava a sua defeza pela incompetência do queixoso! 

" Ingratidão,ingratidão manifesta „ Naõ se lembrou o Sr. Pillar de que o Sr. Saturnino 
• segurou com o seu fogo do Theatro ? (o que não afiançamos) Não se lembrou o Sr. 
Saturnino, que o Sr. Pillar o fez Deputado com a sua massada cabal Ia de S. José ? Não 
se lembrou o Sr.Saturnino dos serviços do Sr.Pillar, quando Juiz de Paz desta Freguezia» 
e do que fez até a questão do Sr. Azambuja? Não olharão hum para outro, e não corárão 
de veigmha ? Poderãofaliar?Poderão bater-se como inimigos ? Poderão sim, poderão; 
ninguém está em duvida desta verdade.... 

Da Novidade n. 21 de 1 deMarep del835. 
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TRE ACCUSADO, cobertos, principalmente o ex-
Ministro da Justiça, com tantos opprobrios, tantos 
vituperios e baldões tan' infamantes pelos seus mes
mos,* com tanto descrédito, como nunca aconteceu 
àMinistros de tempo algum, ede Nação alguma!!! 
Caíram os miseráveis calumniadores do sempre 
Honrado ANDRADA. Jazem escondidos, talvez cor
ridos de vergonha: ninguém os vê; e com essas ca-
lumnnias não podaram aviltar, nem deshonrar ao 
ILLUSTRE ACCUSADO: — Anytus et Melitus occi-
deve possunt, perdere vero non possunt. —A Historia 
imparcial, apesar de todas as systematicas e deshu-
manas peráeguições, ha de appresentar o Senhor 
JOSÉ'BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA ver
dadeiramente NOBRE aos olhos de todo o Mun
do, como Varão Honrado, e de Virtudes sublimes: 
como Sábio profundo, respeitado por muitos Sábios 
das Nações cultas: como o PRIMEIRO IIEROE 
BRASILEIRO: mas os seus escuros calumniadores?.. 
Ham de —si nella forem bem descriptos —causar 
horror e vergonha ás Gerações vindouras! 

No entanto, Senhores Juises, o HEROE que 
soube zombar das bayonetas de inimigos Lusitanos 
quando stiveram no cimo do Castello, descansando 

* Recordem-se os leitores d̂o Periódico 7 de Abril, 
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nas Vossas consciências, sabe despresar as torpes 
intrigas de invejosos e ambiciosos inimigos, questam 
no baixo immundo das calumnias.... 

« Uma conspiração ( diz o ex-Ministro do Impe
li rio) acaba de ser descoberta, a qual tenTpor fim 
« deitar abaixo a Regência que em Nome do Im-
« perador governa, e quiçá destruir a Monarchia 
« Representativa na Terra da Sancta Cruz » 

Como descobriu o ex-Ministro esta conspiração? 
Elle o diz, não na Proclamação, mas na Circular 
quesCreveu aos Presidentes das Províncias no dia 16 
de Desembro de i833, publicada no Correio Offi-
cial de 18 do mesmo mez, aonde declarou — que 
desde o dia j 5 pessoas fidedignas lh'a tinham denun
ciado, asseverando, que todas concordavam na exis
tência delia. 

Si isto fosse verdade, o ex-Ministro que tanto ódio 
mostrou ter ao ILLUSTRE ACCUSADO, e seus 
chamados cúmplices, que não se contentou com cha-
mal-os Conspiradores, mas deshonestamente scelle-
ratos, não mandaria tomar judicialmente taes de
nuncias á essas pessoas, que "diz fidedignas, para ser
virem de base ao monstruoso Processo? Certamente. 
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E porque não apparecem ellas? Ou porque taesde-
nuncias.não houve, ou porque taes pessoas não sam 
dignas de fé, mas buscadas nos viveiros da m.odera-
çãò e amaldiçoadas no Publico por causa dos seus 
comprados perjúrios.... 

Em que tempos vivemos nós, Senhores Juises? Tor
naram os do mais atroz despotismo, e com esta notá
vel e grande diferença — Nesses tempos, si haviam 
delaçõesoccultas, os delatores infames não se attre-. 
viam a ferir a honra de Homens dislinctos na Socie
dade, porque sabiam que o Governo era delles o 
primeiro defensor. Hoje.... um Ministro de Stado se 
jacta de recebel-as, é o próprio que fundado nellas, 
como assevera, assassina não sò a honra de muitos 
Cidadãos conspicuos, mas a honra do primeiro CI
DADÃO DO BRASIL, do ILLUSTRE SENHOR JO
SÉ' BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA ! Amea
ça com este manifesto abuso de autoridade, o mais 
sagrado de todos os Cidadãos Brasileiros ! Occulta os 
nomes dos delactores, e facilita assim os calumnia
dores infames ( para os quaes, perdoem-me, pouco 
severa seria a Ley Remmia ) o meio de se subtraírem 
ás fracas penas que lhes impõem as Leis PatriasN!ü 
Quem pode defender-se da calumnia quando ella è ar
mada com o mais forte escudo da tyrannia, o segredo?* 

BECCARIA Dei dilittiejlellepeni. Cap. IX. Todo este Capitulo sobre as accu-
sações secretas é digno de recordar-se, porque é pintura do malfadado tempo em que 
vivemos. 
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E quaes os motivos com que pertendeu justifi-

rar-.se ? O fingido altaque , a fingida queda da Rei 

gencia : a fingida salvação publica : a fingida sus

tentação da Monarchia Representativa na Terra de 

Saneia Cruz! 

Similhantes motivos em todos os tempos a hy-

pocresia sugeriu aos grandes Tyrannos, para prati

carem grandes tyrannias. As almas fracas que se 

dêem por convencidas com elles» 

Olhai, Senhores Juises, para todos estes Accu-

sados. Não sam elles os mesmos que tèem sido sem

pre perseguidos por serem Amigos do PAE? Como 

podem querer aniquilar a Coroa do INNOCENTE 

FILHO? Como é que Homens que têem sido sem

pre aceusados como stacionarios, por quererem, di-

sem, a Constituição tal qual como foi jurada, sa^i pelo 

ex-Ministro aceusados como destruidores da Monar

chia Representativa? Mas quem ja entendeu os in

trigantes? O ILLUSTRE ANDRADA foi por elles 

accusado em 17 de Abril de 1851 como restaurador: 

cm 5 de Abril de 3 832 como Republicano: hoje 

como destruidor da Monarchia-Conslitucional, co

mo conspirador do Throno do seu INNOCENTE 

PUPILLO !!! Autuem-sè os corpos de delictos que 

têem commettido os seus perseguidores : um Juiz 
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probo forme-lhes a culpa: Juises imparciaes tomem 
delia conhecimento: seram elles julgados conspi-
radores mores contra o Throno e contra a Pátria.... 
Sim; elles sam que se têem juntado para conspira
rem contra os Cidadãos honrados, contra as Leys, 
contra o Throno, e contra a Pátria.... 

Senhores Jurados ! A Jettura de todo esse mons
truoso Processo , vos convenceu de que o indigesto 
papel a que o ex-Ministro Chichorro, tãobem por ' 
um despotismo, chamou Proclamação, é um tecido 
de atrozes calumnias, que so contém a verdade de 
ter sido o muito ILLUSTRE ACCUSADO suspenso 
da Imperial Tutella, e substituído pelo Marquez de 
Itanhaem, Brasileiro na verdade distincto, por ter 
aceitado, e talvez pedido, o Titulo de Marquez, que 
o Senhor JOSE'BONIFACIO DE ANDRADA E SIL-
VA, por muitas veses recusou aceitar, sendo, para 
aceital-o, por muitas veses muito rogado! Os ex
tremos se tocam. Por isto, é o ILLUSTRE AN
DRADA um HEROE, na universal opinião, por ter 
feito a Revolução da Independência, da qual até Iw-
je não ha um so Brasileiro arrependido; e tãobem 
heròes sara, na própria opinião que de si fasem, os 
seus miseráveis inimigos, porque disem alguns dclles, 
•enlrdram na apellidada revolução de 7 de Abril, * 

A pertendida revolução não se deve chamar de 7 de Abril. Este Dia foi o d» 
Acelamação do Senhor D.PEDRO $.°. No dia 6 foi que bouve quem quisesse obri. 
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da qual muitos arrependidos houve logo nesse mesm» 
dia!!! 

Senliores Juises ! Muito poderia diser sobre essa 
inculcada vigilância da Regência.... muito.... porém 
devo sujeitar-me á essa baila e necessária abstração, 
feita no Direito Constitucional, que assás respeito, e 
que me obriga a suppôr, que a Regência nada pra
ticou, ainda que muito tivesse praticado.... 

So acrescentarei sobre essa Proclamação — que 
si o ex-Ministro Chichorro não entende por Nação 
Brasileira a si, aos seus cot/egas no Ministério, e aos 
do seu partido somente ( como parece ter demons
trado a parcialidade da sua miserável administração) 
que se lembre, que o Senhor JOSÉ' BONIFÁCIO^ 
DE ANDRADA E SILVA, dando ao Brasil a exis
tência política de Nação, foi quem lhe insinou a 
honrar-se de pertencer á briosa Nação Brasileira. 

Passemos á Portaria do ex-Ministro Aureliano. 

gar « ímmortal Senhor D. PEDRO T, » nomear ~*m Ministério depessoaí .que se dit. 

siam da vontale do Povo. Foi na noute de 6 que o Senhor D. PEDRO I abdicou, para 

não faser correr uma só gotta do sangue dos Brasileiros a quem soube sempre amar. 

stando no Campo da Acclamação somente mil sette centas pessoas, entre Tropa e Povo^ 

no dia 7, quando nenhum perigo havia - si bem me recordo das Partes Officiaeí qu« 

então se publicaram. „ # 
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<, „ Havendo o Governo descoberto huma conspiração qne 
„- se tramava para os firíâ declarados na Proelamação que fez 
„ publicar hontem, e tendo-se encontrado no Paço da Boa 
„ Vista depois de haver delle saído S. M. o Imperador o Se-
„ titoor D. Pedro 2.° algum armamento, cartuxame, e vários 
,, individuos cúmplices daquella conspiração, assim ermo 
,, outros muitos que se evadirão, como foi*o Coronel Francisco 
„ Theobaldo Sanches Brandão, que se conheceu distineta-
„ mente no momento da fugida, ordena a Regência em No. 
„ me do mesmo Augusto Senhor , que Vm. dê todas as pio-
„ videncías para ser capturado o dito Sanches, e proceda as 
„ mais escrupulosas pesquisações * a fim de vir no verdadeiro 
*, conhecimento dos individuos do seo Districto, que entrarão 
. nesse trama, bem como aonde existe o armamento e caitu-

„ xame que se distribuio pelos Conspiradores, procedendo 
„ criminalmentecontra todo aquelle indivíduo, queencon-
„ trar incurso em similhante delicto, do que dará conta por 
„ esta Seeretaria flre Estado. Deos Guarde a Vm. Paço em 16 
„ de Desembro de 1833. Aureliano de Souza Oliveira Con

tinha; Sr. J uiz de Paz do 2." Districto de Santa Anna. ,, 
M 

O ex-Ministro da Justiça torna nesta sua Portaria 
a affirmar a existência da conspiração! 

Senhores Juises! Em todos os tempos, as mesmas 
paixões produsíram os mesmos cffcitos : tem-se visto 
ese verdjempre o spiritu de partido crear conspirações 

* Em lingua Portuguesa se diria- pesquisas — 
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para dar-se o direito e o mérito de punil-as. * Depois 
desse fatal dia 6 dAbril maus governantes tem appa-
recido, cuja política tem sido conhecidamente amule
to ímpia, como chama com rasão o SábioFontcnelle, 
de commetter desaforadamente os maiores crimes, com 
tanto queellessejam úteis — à certagente—Disem,não 
sei si com bem fundada rasão, é voz geral, que esta 
muito impia política, é a base fundamental àaMonita 
secreta de uma sociedade oculta chamada -Floresta, 
que tem sido constantemente aceusada de governar 
o infeliz Brasil—afogo e a ferro — e de ter tido 
sempre a Regência em coacção, obrigando-a a esco
lher certos homens de seu sêyo para os Ministérios! O 
certo é, que homens aceusados quotidianamente,ao 
Publico, e por este reconhecidos como membros 
dessa sociedade infernalmente impia na opinião ge
ral, terríveis males têem feito e intentado faser á des-
ditosa Nação Brasileira. Não me esquecerá nunca a 
conspiração infernal contra ella feita no dia 5o de 
Julho de i832 ! Nunca delia se esqueceram os bons 
Brasileiros ! Nunca. Ainda hoje o Juiso do bom Povo 
Fluminense attribue essa conspiração aos ímpios da 
Floresta: e o certo tãobem é, que um dos Regen
tes não querendo então pedir a suadimissão á Câ
mara electiva, foi assaltado pelo gran tigre do Ceard 
para obrigal-o a pedir; e não podendo conseguil-a 

• Do Conde de Scgur. 
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usou da raposia de diser-lhe _ é por isto que to
dos affirmam que V. Ex. é escravo dos trinta mil era-
sados—e com ella arrancou-lhe a dimisssãoü! 

Foi esse spiritu de partido, essa impia política, que 
gerou a conspiração dita de 15 de Desembro! Assim 
tivessem podido esses maus governantes, para satis-
faserem ao seu partido, mandar degolar todos os ho
mens da honrada Opposição, como o abominável 
Melhridate mandou degolar todos os habitantes da 
Ásia Menor, * para poder governar! Assim tivessem 
podido elles quaes Antônio, Octavio e Lépido pros
crever todos os seus Oppoentes, impor trihutos ás 
suas Viuvas, e aos seus innocentes Filhos, para sus
tentarem-se no governo! Assim podessem ter sido 
Syllae Mario, para degolarem metade da Nação,para 
não sairem do Ministério! Assim podessem como 
Theodosio proscrever todos os habitantes da Thessa-
lonica, friamente mandar degolar sem distineção oito 
mil innocentes em um spectaculo, que atraiçoada-
mente dera ao Povo, para firmar-se. no poder! 

Senhores Juises ! A Historia stá cheia de conspi-
rições que os tyrannos têem feito contra os Povos! 

Segundo PI ut»rco_ cento ecineoent» mil: -Segundo Fleury-oit»n'.amil.' 
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Com que dor não me lembro agora da disgraçada 
sorte que tiveram os innocentes TEMPLAR10S! 
Temidos somente pelas suas riquesas e virtudes, 
havendo até entre elles Príncipes em tudo respeitá
veis, todos veneraveis pelas suas. idades e serviços, 
foram aceusados alem de absurdos, puerilídades e 
baixesasde que eram incapases, de haverem renun
ciado a Religião Christãa! Religião pela qual tinham 
combattido n'Asia e n'Africa! Pela qual muitos ainda 
gemiam nos ferros dos Turcos e dos Árabes, pre
ferindo antes a morte do que arrenegarem! Mais de 
oitenta mil foram condemnados á morte.... e soffrê-
ram o supplicio tomando a DEUS como Testemu
nha da sua innocencia!!! 

Senhores! Qualé deVòs, que se não recorda ainda 
vivamente da horrorosa conspiração feita contra o* 
nossos innocentes Irmãos do Sul ? Qual ainda não 
chora a misera sorte de dose milhões de homens 
aceusados innocentemenle de um pecado... e de 
crimes que nunca tinham commettido, todos mor
tos como si fossem feras para saciar a cobiça de 
oiro e do mando dcscelleratos tyrannoshespanhoes?! 
So Vós, sendo hespanhol, «fosles HOMEM Sancto 
LAS CASAS!...,* 

Não aborreço a Nação hespanhola; aborreço os hespanhoss que fiseram e con

sentiram fazer a horrorosa carniücina. 
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Senfiores Juizes! Desculpai-me estas tristes recor
dações:.... eu não posso sentir as tyrannias de hoje, 
sem lembrar-me das tyrannias passadas, sem con
frontar os tyrannos de hoje, com os tyrannos antigos! 
Vou ja analysar a Portaria. 

Reparai que nella o ex-Ministro da Justiça orde-
nousomente ao Juiz de Paz Thomé Joaquim Torres: 
i.' que desse todas as providencias para prender o 
Coronel Francisco Theobaldo Sanches Brandão —2.' 
que procedesse as mais escrupulosas pesquisas para 4 

saber no seu districto aonde existia o cartuxame e ar
mamento, e quaes eram os individuos entrados 110 
trama, procedendo contra elles criminalmente. Não 
podia o ex-Ministro da Justiça mandar ao Juiz de 
Paz d© 2.'Districto de Santa Anna, conhecer dos 
Cidadãos de todos os Districtos deste Município; 
mas o Juiz não faria o contrario senão confiasse no 
appôio do mesmo ex-Ministro, que talvez lhe desse 
insinuações occultas, por que é terminantissimo o 
Art. 160 do Código do Processo Criminal. 

He districto da culpa aquelle logar em 
que foi commettido o delicto, ou onde re-
sidit o Rèo. 
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Esta disposição conforma-se com a do § 5 do Art. 

12 do mesmo Código, que so dá aos Juises de Paz ju-

risdicção cummulatrva para prenderem os Reos. 

Ao J uiz de Paz compete: 
§ 5. Prender os culpados, ou sejão no 
»eu ou em qulqúer outro Juizo, 

O Paço da Bôa Vista aonde se diz que se tramara a 

conspiração e suas immediações, stam dentro dos 

Districtos da Freguesia de San' Christovão : conse

quentemente não se tendo escolhido o Districto da 

culpa, so o Juiz podia conhecer dos delinqüentes 

que no seu residissem. So podia, inquirir tes te

munhas que dentro delle morassem, e não, to

mar conhecimento dos moradores de todos os 

Districtos, inquirindo testemunhas que não residem 

no logar da sua jurisdicção ! Portanto a vista dos 

Artigos do Código, que citei, é nullo todo este mons

truoso e infame Processo ; não presta para nada; 

porque ha inteira e absoluta nullidade em tudo que 

se obra com falta de jurisdicção. Decreto de 10 de 

Settembro de i 788 : — porque o que é nullo, pre

sume-se que nunca se fez, ou que nunca existio, nem 

pode produsir effeito algum. — Alvarás d e u de Ju

nho de 1765, e de 12 de Junho de 1800. 
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Não pode deixar de causar-me admiração que 
tendo no dia 16, o Juiz de Paz do 2. Districto do 
Sacramento, Luiz Francisco Pacheco, dado busca no 
Paço de San Christovão, e achado em umquartopor 
baixo do Torreão novo, como diz, essas trinta e Ires 
armas e cartuxame, logo nesse mesmo dia o ex-Mi
nistro tivesse a official participação, eemtempo,que 
podesse expedir tãobem no mesmo dia essa Portaria 
ao Juiz de Paz Thomé! A muitos talvez tanta rapidez 
nada dê que pensar: a mim „ argumentando da pos
sibilidade e da vontade officiosa dos inimigos do 
ILLUSTRE ACCUSADO, faz crer que é verdadeiro 
o boato que se espalhou de que essas armas ahi fo
ram mettidas nanoute de i5deDesembro para se 
fazer crivei a existência da Conspiração. Um argu
mento ainda tenho de bastante força. Consta dos 
Autos que as Testemunhas Francisco de Lima e 
Silva, Feijó, e outra deposéram que entraram no dia 
i5 nesse quarto aonde, dizem, foram achados esses 
instrumentos de guerra; nelle encontraram um Per
manente desertor, e outros suspeitos, e sendo tan' 
curiosos e abelhudos não viram taespetrexos! 

Senhores Juises! Uma nouteera mais do quesufíi-
ciente para ali os inimigos do ILLUSTRE ACCU
SADO metterem milhares de armas, porque sam 
elles, ou inimigos qne stavarn no Poder, ou crea-
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turas do Poder, ou de quem o Poder dependia ... e 
tudo isto aconteceu em tempo em que ninguém se 
attreveria a tomar-lhes contas....E mesmo quando 
isto fosse verdade, o que se nega, seria um indicio 
remoto, porque a Ley * assim o declara. 

Passarei agora ao supposto corpo de delicto.. feito 
indirectamentc com os juramentos das trez teste
munhas. 

Domingos Gomes Ribeiro, natural desta Corte, que 
vive de ser empregado como A gente do Correio Ofjlcial. 

Francisco de Lima e Silva Júnior ** natural desta 
Cidade, que vive dos soldos da sua Patente de Te
nente do Corpo dos Permanentes. 

Raphael Pereira de Carvalho, natural desta Ci
dade, que vive de ser primeiro Scripturarioda Alfân
dega desta Corte. 

* A achada de instrumentos suspeitos não é indicio Tehemente, e sim remoto pela Ord, 
Liy. 5. tit. 60 }i 9e10 - Per. e Seus. Linb. Crim. 

** Foi trez veses notificado para ratificar e «eo juramento perante o Jury, e uSe-
•osipareceu::.' 

7 * 
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Senhores Juises! Bastaria saber-se que a existên
cia destas testemunhas dependia immediatamenle 
do ex-Governo e Regência contra quem se diz fora 
feita a Conspiração, para serem julgadas suspeitas. 
Porem ainda motivos mais ponderosos de suspeição 
ha contra ellas. 

O agente do Correio Official, dito Ribeiro, stá de
baixo das ordens do principal Redactor, e adminis
trador desse Jornal, o Reverendo Conego Januarioda 
Cunha Barbosa, conhecido em toda esta Cidade co
mo inimigo capita} do ILLUSTRE ACCUSADO, e 
este Pieverendo é amigo intimo, e muito dependia do 
ex-Ministro da Justiça. 

Raphael Pereira de Carvalho, depois de ter pres
tado este juramento, foi que teve o Officio de pri
meiro Scriplurario da Alfândega! e note-se que o 
Inspector desta é irmão do cx-Ministro da Justiça, 
accusador do ILLUSTRE ANDRADA. 

Francisco de Lima e Silva Júnior é filho legitimo 
do Excellenlissimo Regente Lima, contra o qual se 
diz, era tão bem feita essa conspiração. 
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Por esta rasão, o juramento desta testemunha ainda 

que merecesse attenção, que não merece porque 
nada prova, é nenhum, e deve suppor-se que não 
stá nos autos. 

Os Paes não podem jurar nas causas que disem 
respeito aos Filhos, nem estes nas causas que disem 
respeito aos Paes. Esta prohibição ja se achava im
posta na Ord. Liv. 3. tit. 56 § i.°: ja nas antigas 
Leys Romanas: L. testis 9. D. de testib L. paren
tes 6 Cod. eod. e o Código do Processo Criminal 
delia se não esqueceu como se vê no Art. 89. 

„ Não podem ser testemunhas o ascendente ou 
,, descendente etc. „ 

i Com tudo para que maus inimigos não digam 
que o ILLUSTRE ACCUSADO foi absolvido tão 
somente por attender- se á estas suspeições e nul-
lidades, passarei a ler todos os trez juramentos, para 
depois mostrar que elles não provam a existência 
do imputado delicto de conspiração. 

Domingos Gome» Ribeiro. Sendo-lhe lido e perguntado 
sobre o contheudo na Portaria da Secretaria de Stado do» 
Negócios da Justiça, e FreclamaçBÔ a ella junta. Dice que 
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em conseqüência dos Jornaét pubUêós, ProclamaçSes, Pas

quins pelas esquinas, e conversações publicas, sabe d', certo, 

pelas suas doutrinas, que se tramava uma conspiração contra a 

Regência e Governo do Senhor D. Pedro Segundo, e por 

conseqüência a destruição da Monarquia Representativa, 

sendo a reunião dos Conspiradores dentro do Paço da Quin

ta de San' Christovão e suas immediações, tendo sido obser

vado occularmente por elle testemunha os acontecimentos 

do dia 15 de Desembro do anno próximo passado ( 1833) 

no Paço da Quinta, na occasiaõ que foram os Juises de Paz, 

aos quaes elle testemunha acompanhou na qualidade de Ins

pector do 1." Districto desta Freguesia ( de Sancta Anna ) 

o Conselheiro Picanço, por ordem deste, que foram a prisão 

do Viador Bento Antônio Vahia, o Tenente Coronel José 

Ricardo da Costa, e o Major Caetano Cardoso de Lemos, 

encontrados e presos na porta do quarto do mesmo ^ iador, 

que declarou ser o seu, na occasiaõ que os referidos dois 

Officiaes iam saindo, aberta por elles a mesma porta, e no 

mesmo quarto foram tãobeui presos um Soldado do Corpo 

dos Permanentes, que se achava desertado, um homem bran

co, e um pardinho, ambos paisanos, declarando o referido 

Permanente naquella occasiaõ, que os nâo matassem, por 

que elles tinham ido para ali quasi a força, com promessa de 

vencerem duas patacas pagas por José Bonifácio, obser

vando elle testemunha virem presos outros individuos en

contrados dentro do mesmo Paço, e Quinta, como aconteceu 

com o Tenente Ajudante Braga, que foi preso pelo Juiz de 

P a z Thomé Joaquim Torres, no corredor proxiuo ao quarto 

do mesmo Viador Vahia, e logo ali mesmo ouviu elle teste

munha diser que naquella mesma occasiaõ ja tinham saido 

de dentro do mesmo Paço muitos outros, entre os quaes um 

Tenente Coronel Francisco Theobaldo Sanches Brandão, 

bem como elle testemunha taõbem ouviu diser naquella mes

ma occasiaõ, por um crcado que coudutia uma caixa de co-
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mida, que das janellas das varandas que botam para o jardim 
se deitaram para baixo muitas armas de fogo, e que passado 
o dia quinze foram achados diferentes armamentos e cartu-* 
xames em um quarto immediàto ao do Imperador: finalmente, 
é bem constante nesta Cidade, que os maiores influentes da 
Conspiração sam os Membros que compunham o Conselho da 
Sociedade Militar, e mais naõ* dice. 

Francisco de Lima e Silva Júnior. Dice que em conseqüên
cia das doutrinas dos Jornaes Caramurús, Pasquins e voz 
publica, e mesmo pelas ordens que teve para policiar as Pa
trulhas que rondavam nos caminhos de San' ChristovaÕ, Joan* 
na, e Pedregulho, desde o dia 2 de Desembro do anno pró
ximo passado, sabe que se tramava uma Conspiração contra a 
Regência que governa em Nome de Sua Magestade o Se
nhor D . Pedro 2.° e conseguintemente contra a Monarchia 
Constitucional Representativa, sendo a reunião dos Conspi
radores no Paço e Quinta de San' ChristovaÕ e suas im
mediações. Dice mais que tendo elle testemunha ido á San' 
ChristovaÕ por ordem do seu Commandante, commandan-
do um Piquete de vinte homens do Cavallaria, a postar-se 
no alto do Pedregulho a fim de auxiliar aos Juises de P a z , 
que tinham ido em commissaõ' ao Paço no dito dia 15 do 
referido roez de Desembro, foi ao depois ordenado pelo 
Commandante da Força para ir reunir-se depois do meio dia 
com a mais Força que ali stava para o mesmo fim, vindo 
a ficar elle testemunha com o seu Piquete defronte do Tor
reão novo, em cujo ponto observou por veses que abriam 
parto.de duas ou trez janellas e tornavam logo a fechar, o 
qne deu logar á elle testemunha desconfiar que havia dentro 
do Paço reunião de pessoas, e por isso foi elle testemunha 
communicar ao Juiz de Paz Pillar, e este determino» que 
poseese Sentinellas até que Sua Magestade se retirasse/ 

http://parto.de
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para entaõ dar busca, mas como pessoas de dentro abrissem 
a porta que bota para o páteo, deu motivo a que a Senti-
nella entrasse,, e entaõ elle testemunha immediatamente en
trou, e encontrou dentro o Tenente Coronel José Ricardo, 
e um Major Cardoso, cujo quarto era do Viador Vahia, o 
qual vinha saindo de dentro som uma mala na maõ, e sendo, 
lhe perguntado por uma das pessoas que stava presente, res
pondeu o mesmo Vahia que ali era o seu quarto, e senJo-llia 
outra vez perguntado, para que occultava pessoas suspeitas 
no seu quarto, respondeu que naõ tinha ninguém, e disendo-
se-lhe que no seu quarto tinha sido encontrado os dois Offi-
ciaes, entaõ balbuciando respondeu que aquelles OíEciaes ti* 
nhaõ ido visital-o, e em conseqüência disto o Juiz de PazTho-
mé Joaquim Torres prendeu o dito Vahia , e entrando elle 
testemunha no mesmo quarto do Vahia, no qual tem um outro 
que com elle communica, encontrou o Soldado dos Perma
nentes, Maciel, que stava desertado, um homem branco que 
parece ser papellêta, e um pardinho, e nessa occasiaõ dice 
o Soldado Permanente, que elle stava ali por força, que naõ 
sabia que era para mau fim, e que era para ganhar duas pa-
taças diárias pagas pelo Tutor, e foi boato geral naquella 
occasiaõ, que de dentro do Paço tinha saido muita gentt 
para fora do lado do Torreão novo para o Jardim, em cujo 
numero foi o Tenente Coronel Theobaldo. 

Dice mais que depois do dito dia 15, fora encontrado no 
Paço uma porçaõ de cartuxame. Dice mais que sabe por voz 
publica que os principaes influentes da Couspiraçaõ sam Japi-
Assú, Lamenua, Conrado, Andréa, Villas Boas, Cooy, e 
Sampaio, todos Membros do Conselho da Sociedade Militar, 
e passado o dia 15 no outro dia que contam 16 do referido 
mez de Desembro, indo elle testemunha a casa e chácara do 
Maracanã perteucente ao Viador Vahia, onde stava dando 
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busca o Juiz de Paz JoaÕ Pedro da Veiga, teve occasiaõ 
de ver a achada de um Sargento dos Permanentes de Minas, 
o qual dice, que tinha stado ali com o Tenente Coronel Theo-
baldo, que naquella manhãa tinha saído dali em uma sege, 
deixando ali ficar elle Sargento e um pardo,mandado para ali 
pelo Juiz de Paz José Gomes, e passando-se a examinar 
um quarto, que fica perto da cosinha, viu elle testemunha, e 
reconheceu o sapato do mesmo Theobaldo, bem como uma ca
nastra dentro da qual foi encontrada a sua farda, casaca, so-
brecasaca, um par de esporas de prata, e uma toalha com as 
lettras iniciaes do referido Theobaldo, disendo o mesmo Sar
gento, que elles ali stavam de hospede, com outras pessoas, 
que ja se tinham ausentado, por consentimento do mesmo Va
hia, ha dias, e mais naõ dice. 

Raphael Pereira de Carvalho. Dice que em conseqüên
cia da linguagem dos Jornaes Caramurás, Pasquins e v»z 
publica, sabe que se tramava uma conspiração contra a Re
gência que governa em Nome de Sua Magestade o Imperador 
o Senhor D. Pedro 2.° este Império, e conseguintemente con
tra a Munarchia Constitucional Representativa, sendo a reu
nião dos Conspiradores no PaÇo e Quinta de San 'ChristovaÕ. 
Dice mais, que tendo elle testemunha ido a San' ChristovaÕ 
no dia 15 de Desembro próximo passado, por lhe constar, que 
para ali tinham ido os Juises de Paz a buscar Sua Magesta
de Imperial o Senhor D. Pedro 2.°, acompanhou os mesmos 
quando saíram da casa de Joaquim Moreira da Costa, e se 
dirigiram para a Quinta, e por isso sabe por ver, que do quarto 
do Viador Bento Antônio Vahia, por baixo do Torreão novo 
saíram o Tenente Coronel José Ricardo da Costa, e o Major 
Caetano Cardoso de Lemos, que sendo inquiridos por elle tes
temunha, que se achava com mais alguns Guardas Pernaneu-

tes, e outras pessoas, na porta que do mesmo quarto deita para 

8 
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páteo, por diserem todos que ali havia gente occulta, sobre o 
que tinham ali ido faser, responderam que visitar o Senhor 
Viador Vahia. Dice mais que tendo sido nessa occasiaõ pre
sos os referidos dois Officiaes por um dos Senhores Juises de 
P a z , saiu do mesmo quarto o Viador Vahia com unia mala 
debaixo do braço, e sendo perguntado por elle testemunha o 
que ali stava fasenclo, respondeu que ali era o seu quarto , 
e sendo interrogado por que acoutava em seu quarto homens 
que stavam juntos para tramarem contra a Regência em No
me do Senhor D . Pedro 2.°, perturbado, respondeu que ali 
naõ tinha ninguém,nem se juntavam pessoas algumas; e sendo 
por elle testemunha notado de faltar a verdade, porque os 
dois OfÜciaes haviam dito qne o tinham ido visitar, balbu-
ciando, respondeu que era verdade que ò tinhaua ido visitar, 
Dice mais que depois de ter sido preso nessa occasiaõ o dito 
Vahia, por o Sr, Juiz de Paz do 1." Districto de Sancta 
Anna, entraram algumas pessoas, e Juises de Paz dentro do 
quarto do mesmo Viador, e ahi encontraram um sugeito, que 
diceram ter sido Soldado dos Permanentes, e mais dois in
dividuos, sendo um branco, e outro pardo, e o que se diz Per
manente declarou, que tinha siJo convidado para entrar na 
Conspiração com a promessa de lhe darem duas patacas por 
dia, pagas pelo ex-Tutor José Bonifácio, e logo depois foi 
igualmente preso oT#nente Ajudante Bmga, no corredor pró
ximo ao quarto do Viador Vahia, por o Sr. Juiz de Paz do 2.° 
Districto de Sancta Anna. Dice mais que ouviu â muitas 
pessoas nessa occasiaõ, e algumas da mesma Quinta, que du
rante aquelle dia se tinha evadido grande numero de pessoas 
que stavam juntas no quarto do Viador Vahia, e em outros 
logares da Quinta, e que entre essas tinha fugido Francisco 
TheobaldoSanches Brandão, assim como na mesma occasiaõ 
ouviu á diversos que das janellas do Paço que deitam para o 
jardim se tinha di itado para baixo armamento, e det.ois tem 
ouvido diser, que em diversas outras partes do mesmo Paço 
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fora encontrado armamento e cartuxame, e que os principacs 
Conspiradores eram o ex Tutor José Bonifácio,, com cujo 
consentimento se fasiam os ajuntamentos na Quinta de San' 
ChristovaÕ, Japi-Assú, Cornado, Marechal Sampaio, Coro
nel Lamenha, Brigadeiro Cony, e outros Membros da So-
eiedade Militar, e outras pessoas de cujo nome' se naõ re
corda, e mais tiaõ dice. 

Segue-se o despacho que julgou procedente o Corpo de 
delicto. 

Procede. Rio de Janeiro 2 de Janeiro de 

1833.— Thomé Joaquim Torres. 

Senhores Juises! Antes de analysar estes juramen
tos convém primeiramente que saibamos o que seja 
corpo de delicto. Corpo de delicto è a existência de 
um crime que se manifesta de maneira que se não pô
de duvidar de que elle fosse commettido * 0 crime de 
que se trata é o de Conspiração. Tãobem é preciso 
primeiramente que saibamos o que seja está crime. 
No Art. 107 do Cod. Crim. lê-se 

Conspiração; 

Concertarem-se vinte pessoas, ou mais, 
p -xa. praticar qualquer dos crimes mencio
nados nos Artigos 68, 69, 85 ,86 , 87,^88, 
89, 91 ,92 

• Pereira e Soasa. Liuh Crim. i 48. 

8 
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Isto éconcertarem-se vinte pessoas ou mais, para renfa-

tarem directamente e por jactos destruir a Independência ou 

a Integridade do Império.. Art. 68. 

ao Pa ra provocarem directamente, e por jactos huma Naç 
estrangeira a declarar guerra ao luperio. Art. 69. 

Para tentarem directamente, e por jactos destruir a Cons

tituição Política do Império,, ou forma de Governo stabe-

lecido. Art. 85.. 

Pa ra tentarem directamente, e porfactos destruir algum», 

ou alguns Artigos da Constituição. Art. 86. 

Pa ra tentarem directamente, e porfactos desthronisar o 
Imperador, prival-o em todo ou em parte da sua autoridade 
Constitucional, ou alterar a ordem legitima da Successaõ» 
Art . 87. 

Para tentarem directamente e por jactos huma falsa jus
tificação de impossibilidade phisica, ou moral do Imperador 
Art . 88. 

Para tentarem directamente e porfactos contra a Regên
cia ou Regente, para privaNos em todo ou em parte da sua. 
autoridade Constitucional. Art . 89, 

Para opporem-sedirectamente, e porfactos áTprompta exe--
cuçaõ dos Decretos, ou Cartas de Convocação da Assembléa 
Geral,.expedidas pele Imperador, ou pelo Senado. Art. 91» 
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Para opporem-se directamente, e por factos á renniaò da 

Assembléa Geral Legislativa em Sessaõordinária ou extraor" 

dinaria, ou á reunião extraordinária do Senado» etc. Art. 92, 

Os juramentos das testemunhas não provam a 
existência de nenhum destes delictos; porque ellas 
fundam a sua sciencia para affirmarem que se tra
mava, essa creada Conspiração contra a Regência y 

nas Proelamações., nos Pasquins, que antecedente
mente se affixáram., na linguagem dos Jornaes Cara-
murus, nas conversações e na voz publica; e dedusi-
ram disto, imitando ao ex-Ministro do Império, uma 
conseqüência, queso a ignorância supina, ou a mal
dade refinada, podia dedusir, que a tal creada Cons
piração tãobem era para destruição da Monarchia 
Representativa na Terra da Sancta Cruz! 

E quem nos pode certificar, Senhores Juises, que 
essa voz publica não fosse espalhada pelos inimigos 
do ILLUSTRE ACCUSADO? Que por elles não fos
sem afllxados os Pasquins e Proelamações? Quem 
nos pode certificar, que alguns desses Jornaes não 
fossem scriptos por elles para levarem a effeito os 
planos da sua muito impia política? Ninguém certa
mente. E por que não se fiseram exames nas lettras 
desses Pasquins e dessas Proelamações? Porque a© 
menos não se appensáràm nos Autos? Latet anguis 
in herbis !..... Esta falta da parte de um Juiz inimigo, 
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e d c uni governo que acabava de aífirmar, que stava 

vigilante com os seus cem olhos abertos. * é na ver-

dade muito misteriosa ! A cobra-stá occulla nas 

kcrvas!.... 

Senhores Juises ! Esses Pasquins e Proelamações 

não apparecem nos Autos., e nem sei si apparecôram 

aííixados: mas supponhamos qne tudo isto se fez; 

supponhamos que se compararam as leltras^ e pa

receram eiias com as de alguns dos suppostos Ctfns-

piradores; supponhamos que nelles se confeçava a 

existência de uma Conspiração, e se ameaçava um 

rompimento : que a voz ou fama publica a confir

mava: tudo isto nada provava contra os Réos, e 

menos contra o ILLUSTRE ACCUSADO; porque 

a comparação das Icllras não é indicio vehemente, é 

indicio remoto, assim reputado pela Ord. Liv. 5.° 

tit.§2 no principio. A confissão extrajudicial é tão

bem indicio remoto. Ord. Liv. 3. tit. 52 pr. Ord. 

Liv. 5.'. tit. i54/)7". Igualmente sam indicios remo

tos as ameaças. Ord. Liv. 5. tit. 1 54 § i.": E' indicio 

remoto a voz ou fama publica ainda quando ella pro

cede de pessoas de autoridade. Ord. Liv. 5. tit. x 33 

pr. Nesta parte não stam revogadas as Ordenações, 

e nunca se revogaram aposso afirmar, por ser esta 

Talvez fossem mais ie. mil os ni.ir.t* que teve • ex-Mi»fc,tre Auieljane. 
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doutrina fundada em princípios de luminosa juris
prudência, seguidos pelos mais esclarecidos Crimj-
nalistasj * antigos e modernos. 

Disem tãobem asteslemunhaSj confirmando aqucl-
la extravagante conseqüência, que a reunião dos 
Conspirado ues se fasia no Paço de San Christovão 
e suas immediações, appôiam esta sua opinião no 
fácto de terem visto sair do quarto do Excellenlis-
simo Senhor Viador Bento Antônio Vahia, que stava 
de semana a serviço do IMPERADOR.,, trez Ofíi-
ciaes do Exercito —um Tenente CoroncL, um Major 
e um Tenente A judante,e de terem sido encontrados, 
no quarto immediato., mais três homens, um Perma
nente, que se diz desertado, um pardinhoe um ho
mem que parecia emigrado: e duas dellas acresceu-! 
tam que ouviram diser que naquellaoceasião tinham 
saido muitas outras pessoas inclusive o Tenente Co
ronel Theobaldo! Notável é na verdade, que um 
Official do Exercito porque tem a fortuna de servir 
no Corpo dos Permanentes não suspeitos, reputasse 
pessoas suspeitas Officiaes seus Camaradas, revesti
dos de authoridade e conGança publica! Os tempos 
semudão e os homens mudão com eiles ! 

Filangierf, Becaria, Bríssot, Per. e Sousa. P. J. de Mello rieire,et<; 
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Acrescentam ainda as testemunhas que viram o 
Excellentissimo Senhor Viador Vahia sair de dentro 
do quarto com uma mala e negar primeiro quetaes 
pessoas não stavam no seu quarto, e balbuciante * 
depois confessar que o tinham ido visitar. Aqui 
tendes, Senhores Juizes., uma conspiração feita com 
sette homens suspeitos na opinião de três testemu
nhas., e com outros, que ellas não viram, mas ouvi
ram diser, que saíram do Paço naquella occasiãoü! 

Tãobem acrescentaram essas testemunhas que o 
Permanente dicera, que ali stava para ganhar duas 
patacas pagas pelo ILLUSTRE ACCUSADO ! Mas 
notem, Senhores Juizes, que ellas manifestamente 
uão concordam nesta parte dos seus juramentos; 
assim como em outras., porque a testemunha Gomes 
Ribeiro diz, que na occasião de serem encontrados 
os dois Paisanos e o Permanente, este pedira que o$ 
não matassem, porque tinham ido para ali quasi a 
força com promessa de vencerem duas patacas diárias 
pagas pelo ILLUSTRE ACCUSADO. 

* Esta perturbação d>animo, que as testemunhas disem, teve olllnstrissiuio e Excel-
lentíssimo Senhor Viador Bento Antônio Vahia, é inacreditável. O Senhor Vahia t 
homem corajoso, e stando no Paço, que até então devia julgar asylo seguro e sagrado 
naõ podia mostrar medo ao ver ali dois Paisanos e um militar disciplinado. O cora-
portamento varonil, que teve na sua perseguição , a sua resignação nas prisões, a 
coragem com que snpportou á porta da liella<;aõ o inesperado assalto mandado dar 
pelos seas inimigos, o sangue frio com que no Jury sperou resignadamente a sua 
: íntença, desmentem esse terror pânico que lhe imputam as testemunhas, de que 
talvez alguma deltas stivesse possuída. Enganáram-se as testemunhas. 
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A testemunha Francisco de Lima e Silva Júnior 
jurou, que o Permanente dicera, que stava ali por for_ 
ça, que não sabia que era para mau, fim, e que era 
para ganhar duas patacas diárias, pagas pelo ILLUS
TRE ACCUSADO! 

A testemuirha Carvalho depoz, que o Permanente 
declarou que tinha sido convidado para entrar na 
Conspiração, com a promessa de lhedarem duas patacas 
por dia, pagas pelo ILLUSTRE ACCUSADO! 

Não faltando mais nas contradicções manifestas 
das Testemunhas, nem nessa nova arte ou sciencia 
de conhecer os homens pelos sapatos, que fará cer
tamente sepultar no esquecimento os ingenhosos 
systemas e doutrinas de Lavaler e Gallj concluirei 
esta parte da analyse mostrando que tãobem so con
têm indicios remotos, e que com elles, o Juiz não 
podia decretar pronuncia. 

E* indicio remoto a companhia de homens sus» 
peitos, e assim reputada pelo Príncipe dos Oradores 
e Juriscomultos, Cícero de Senectut. C. 3. n. 7 : e 
pelo celebre Çriminalista Pereira e Sousa * e por 
outros ** 

• Nas Ivnhas Crlmiwte*. • • C«pz«T. Pract. rer. Crim. p. 3. %\>-1») »• 3. Mell. ti. 
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E si fosse verdade que muitas pessoas tivessem 
fugido do Paçoj que não é, e as próprias testemunhas 
disem que isto ouviram diser, seria igualmente um 
indicio remoto, na conformidade das Ordenações 
Liv. 1 / tit. 6o § 3.' Liv. 5.°i*if. 4° § z.° tit. iZZno 
princip. 

É indicio remoto tãobem seria a declaração do 
Permanente, suppondo que se podia crer, a vista da 
notada variedade dos juramentos, que elle a tivesse 
feito, e que se podesse chamal-o corréa. Ordena
ções ja citadas , Liv. 3.* tit. 52. pr. Ord. Liv. 5.' tit. 

I 3 4 § K 

E finalmente, é* indicio remoto a perturbação de 
animo, como é doutrina corrente de todos, ja men
cionados Criininalistas * 

Concluirei de tudo, que não existe Corpo de de-
tícto, porque as testemvnhas não fasem nem suspei
tar, e muito menos provam a existência do crime 
erguido de maneira que se não podesse duvidar que 
elle fosse commettido. 

"EdeHfBr de focej. Disp. de fali «ei bus triniinum indiciu. 
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Que as testemunhas jurassem o que lhes agradasse, 
que concebessem na sua imaginação escaldada , 
ou fria, as Conspirações que quisessem, que a 
sua extravagância visionária lhes fisesse acreditar 
que viam gigantes, quando, so na realidade eram 
moinhos de vento, não admira.» Admira muito po
rém que o Juiz Tâomé Joaquim Torres, que devia 
ler ao menos o Código Criminal, e o Código do 
Processo, ou que devia aconselhar-se em casu de 
tanto momento, si não tinha a capacidade de os 
ler e entender, julgasse provada a existência do 
crime —da Conspiração creada — fundado em indí
cios remotos, sem ao menos as testemunhas diserem 
que viram vinte homens reunidos ! Isto, Senhores, 
é muito abusar da paciência dos Cidadãos Brasi
leiros! 

Senhores Juises! Quantos innocentes têem sido 
victimas nas masmorras, e nos cadafalsos por falta de 
.ler-se provado primeiro a existência dos crimes de 
que foram aceusados ! Quantos, Senhores Juizes ! 
Anneo, na sua Obra dos casus julgados Liv. 1. C. 4-
diz o muito cellebre Jurisconsulto Joaquim José 
Caetano Pereira e Sousa, refere um casu que ainda 
hoje me faz arripiar as carnes e me consterna, e que 
não pode deixar ainda de excitar a mais viva sensi
bilidade nos vossos corações. ., _ 
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« Uma Mulher Viuva desapareceu improvisamente 
» da Villa de Jeci, sua Pátria, sem ser desde então 
»» vista jamais em algum logar da yisinhança. Espa-
» lhou-se a voz de que algum malvado a matara, 
» escondendo o seu cadáver de maneira que não era 
» possível achal-o. O Juiz Criminal do Districto fa-
» sendo indagações á este respeito, em virtude do 
> seu Officio,foi achar por acasu um homem escon-
» dido dentro de um mato. Este homem appareceu 
» assustado e tremulo. O Juiz o fez prender pela 
» simples suspeita de ser elle o autor do crime, e o 
» remetteu ao Presidente da Provincia. 0 preso não 
i> se abalou com o terror dos tormentos, e ossoffreu 
» sem ser-convencido: mas por fim desesperado, e 
» como cansado da vida, confessou ser culpado na 
i morte, que elle não tinha commettido ! Pergun-
» tado de novo pelos Juises, confessou que matara 
» aquella Mulher! E por esta confissão somente sem 
» ser convencido, por alguma outra prova, foi còn-
» demnado e punido com o ultimo supplicio ! Mas 
» um posterior acontecimento justificou a sua me-
» moria, e a sua innocencia: porque dois annosde-
» pois, a mesma Mulher, que stava ausente, tornou 
* para a Villa !* 

Como ficariam, Senhores Jurados, cheyos de re
morsos esses Juises que condemnáram um innocente 
á morte, sem que se tivesse provado á existência do 
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crime? Uma vida de remorsos é menos supportavel 
do que a morte, que o innocente soffreu. 

Senhores Juises ! So este triste casu, quando não 
fosse o bom senso, vos provaria a necessidade abso-
solutada prova da existência do crime — do Corpo 
de Delicto. — 

Todos os Jurisconsultos o reputam absolutamente 
preciso. — -i 

As Leys antiquissimas o reputaram de necessidade 
indispensável: taes sam as Leys Romanas L. Indc 
Netarius 23. §11 . Liv. 24. Dig. adLeg. Aquil. Assim 
tãobem as Leys modernas. A Carta Regia de 29 de 
Agosto de 1758 reconhece que é termo de Direito 
Natural impreterivel. O Alv. de 4 de Settembro 
de 1756 declarou tãobem, que é o Corpo de delicto 
um termo impreterivel e essencial dos Processos Cri-
minaes, que verifica a existência do crime, e que a 
sua falta torna-os informes. 

Por tanto, não stando provado o principio,—a exis
tência do crime—não pode existir a conseqüência, 
istfl é—criminosos. Pareceria por tanto inútil, diser 
mais alguma coisa. Mas porque não digam miserá
veis inimigos, que tememos esses outros juramentos 
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das testemunhas, que stam neste monstruoso Proces
so, eu os passo a referir, e os analysarei. 

José Freire de Anirada Parreiras. * Em 10 de Janeiro de 
1834 jurou lembrar-se, que em uma das noites antecedentes 
a de quatorze de Dezembro, tora ao Paço de San' Ghristovão, 
mandado pelo Excellentissimo Regente Lima, entregar umas 
Proelamações ao ex-Tutor José Bonifácio, e igualmente sa
ber, se seria preciso algum reforço para a guarda de Sua 
Magestade, e que em conversa que elle testemunha ti
vera com o dito ex-Tutor, este lhe dicera, que não precisava 
de reforço, e que quando fosse preciso se opporia força á 
força: que elle apesar de ser bastante velho, ainda tinha ar>i« 
mo para pegar numa pistolla: por cujas expressões, junta ás 
nenhumas difficuldades, mas sim á toda franquesa na reunião 
dos Conspiradores, no interior do Paço, prova-se bem, que o 
dito ex-Tutor era conivente com os referidos Conspiradores! 

Dionisio da Cunha Ribeiro Feijó, vive de seus negócios: em 
10 de Janeiro de 1834, jurou aos Santos Evangelhos — que 
sabe pela voz publica, e pela audácia com que se appresentávam 

Esta testemunha fez a seguinte declaração,: 

Sr. Redactor. — Como visse na Aurora de 27 do corrente mez de Março, mencionado 
hum facto, que o Illustre Redactor delia diz ter-se vulgarisado, que se passara entre 
mim e o Sr. Bento Vahia; cumpre-me declarar que tal facto não aconteceu commigo» 
s até julgo que seria equivoco 4o Illustre Redactor em mencionar o meu nome; de
claração que fa<;o unicamente para que não se pense que me jacto de hum aconteci
mento falso. Aproveitando-me mais, Sr. Redactor, de sua paciência, tenho a declara/ 
que igualmente é falsa a voz de algumas pessoas que tem espalhado, que eu fora 
jurar contra o Sr. Doutor José Bonifácio, boato que só tem por fim o desacreditar-mt 
.fazendo-me perjuxo i deveres que me acho ligado. 

José Freire de Andrada Parreiras, Alferes de Cavallaria 

(Diário io Rio n. 34 dt 31 de Marct de 1865.) 



(5 9 ) 

oi jornaes públicos da Úpposição, que se tramava a Conspiração 
contra a Regência, que gcverna em Nome de Sua Magestade 
o Imperador, o Senhor Dom Pedro Segundo, e conseguinte-
mente contra a Monarchia Constitucional Representativa: e 
alem de outras reuniões que se fasião em diferentes partes, 
é a mais notável, e bem constante a que se fisera na Quinta 
de£San' Christovão , e na chácara do Viador Bento Antônio 
Vahia, para o mesmo fim de Conspiração. Dice mais, em 
rasão de ter acompanhado os Juises de Paz que foram ao Pa
ço de San' Christovão para traserem Sua Magestade Imperial 
para o Paço da Cidade, que viu foram achados dentro do 
quarto do Viador Vahia, um pardo e dois brancos, dos 
quaes um era desertor dos Permanentes: e sendo perguntado á 
este o que ali fasia escondido, respondeo—que tinha sido convi
dado pelo ex-Tutor José Bonifácio para entrar na Conspiração, 
que era pago a duas patacas por dia.—Dice mais que sabe 
em rasão da existência de homens no Paço, e do Capitão 
Gabizo, * ha muito conhecido por Restauradores, e do emper-
ramento do ex- Tutor José Bonifácio, em não querei' ceder ás 
Ordens do Governo, e devendo conservar o Paço em estado 
de quietação, elle o tinha tornado como uma Praça d'armas 
em tempo de guerra, por isso que no mesmo Paço foram en
contradas gentes suspeitas, armamentos, e munições, que é 
prova evidente de ser elle o principal Conspirador. 

Senhores Juises ! Quando seja verdade o que jura 
a testemunha Parreiras, quando fosse verdade que 
o ILLUSTRE ACCUSADO lhe dicesse que elle op-
poria força á força, e que ainda tinha animo de pe-

• E> sobrinho do Senhor José Bonifácio de Àndrada e Silva, e como tal mui!». 
ttupeit» aos seus inimigos, mas não ás Leys. 



( 6 o ) 

gar em uma pistolla, não indicaria isto levíssimo in
dicio de conspiração , como a testemunha quiz en
tender, repito, ou por sua refinada maldade, ou por 
sua ignorância supina, tanto mais, que nem elle diz o 
como, e quando soube que houvessem reuniões de 
conspiradores em San' Christovão. Notável tãohem 
é que todas ellas jurassem pela todda da Procla-
mação do ex-Ministro Chichorro, e que todas can
tassem o mesmo estribilho, não no íjm, mas no prin
cipio dos seus juramentos! Muito pode um Juiz de 
Paz partidário! 

.,*•>< 

A testemunha Feijó* jura o mesmo que as do Cor
po de delicto, e tãobem, como dice, debaixo da 
mesma todda e com o mesmo estribilho, porém ten
do as outras jurado que o Permanente fora para San1 

Christovão, com promessa de vencer duas patacas 
pagas pelo ILLUSTRE ACCUSADO, sem diserem 
quem foi o. que lhe fez a promessa, este Feijó ma
ligno, pronunciado na opinião publica coma testemu
nha do viveiro da Floresta, teve a audácia de affir-
mar que o Permanente declarara que o ILLUSTRE 
ACCUSADO foi quem o convidou para entrar na 
Conspiração! >• 

Esta testemunha foi convencida de falsa, não so pelas muitas contradições em 
que caiu quando novamente jurou perante o Jury, e por não ter dado a rasão dos seus 
íictus, como tãobem por haver o Permanente a que se refere, dito-lhe na cara—mente-
ao acto dacareaçãa, ao que-n>ida mais respondeu! Tãobem foi convencida de conivência 
nus o Juiz d« Pai Tkam Joaquim Torres, para dar este jeramento falso, c a rctOL.' 
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Senhores Juises ! Ainda quando stivesse provada 
a existência do crime, ainda que fosse verdade, tu
do quantodisem estas testemunhas, não prova que o 
ILLUSTRE ACCUSADO seja delinqüente. Sam in
dícios remotos uns, e outros remotíssimos. 

Não posso deixar de notar-Vos tãobem, Senhores 
Juises, que tendo sido o ILLUSTRE ACCUSADO 
logo prepotentemente preso no dia 15 de Desembro, 
não foi notificado pSra assistir á inquirição das tes
temunhas, como determina o Art. 142 do Código do 
Processo Criminal. 

Estando o delinqüente preso, ou 
afiançado, ou residindo no Distri
cto, de maneira que possa ser con-
dusido à presença do Juiz, assistirá 
à inquirição das testemunhas, em 
cujo acto poderá ser interrogado 
pelo Juiz, e contestar as testemu
nhas sem as interromper. 

Esta solemnidade, ou formula dos Processos cri
mes, que é uma grande protectora da innocencia, 

pensa do qnal foi l^o nomeado (um rapaz de desfnove annos de i(!a<>. que vivia de 

seus negócios, ne nlo declarou quaes eraoi) * crb-, o tios Filkamcnios da Casa Imperial.' 

I! depois tãobem empregado na Câmara Provincial! Moderada revogação do Art. Ni) do 

Cjiigo Crimia.il.'!! 
„ Jurar falso em Juiso. Se forpara cnndemnaçãn 

„ em causa não capital. Penas— de prisão coTjiJi-a-
„ bnlho por trez a nove annos, e demvtta corrcsj<on-

r dente a müude do tempo:' 

10 
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assim como sam todas as formulas inimigas natas e 

adversárias inflexíveis da tyrannia" foi dispensada 

pelo Juiz de Paz Thomé Joaquim Torres ! Não é 

muito para quem julgou supérfluas, e dospensou 

as provas,. para o Corpo de delicto e para a Pro

nuncia! !! Que digno Juiz para o sanguinário Tri~ 

tunal de Robcspicrre ! ! ! ** 

Não vos illuda, Senhores Juises , esse numero 

extraordinário de mais de trinta testemunhas inqui

ridas em um Processo suminario: porque este atten-

tado so o que pode provar é, que o Juiz de Paz 

Thomé Joaquim Torres, não achando prova nas cinco 

primeiras que so desvia inqu i i e como manda 

o Código do Processo Ciminal no Art. 1,40, de-

sejoso de que o seu partido t r i impuisse á custa 

dos padecimentos e gemidos da Humanidade, quiz 

ver si encontrava testemunhas que ainda jurassem 

mais á sua vontade, emhora os Legisladores abolis

sem as Devassas de trinta testemunhas, por conhe

cerem que, como as têas da aranha, serviam para 

enredarem innocentes victimas. Muito pode um Juiz 

de Paz do partido moderado ! 

Mr. Benjamin Constant. Cap. V Du pouvoir judiciai™. 

« RoVpierresupprimiu por uma lei (22 prairial) as formulas, declarou ^perdoa, 
as provas; ne;ou Defensores aos ileos:!: M I 0 K t T HisMre rle ,„ Rel.olution Fran. 

^aise Tom 2.° Cap. IX. F. DESOOOARDS Wstoire de Ia R^lutton de Frmut. L.v. 
XI Tomo 3.° BEK* KG ER. De Ia Justice criminelle. Part. 1. Ser, 3, { 8. 
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O Juiz de Paz Thomé Joaquim Torres, não podia 
com estes indícios remotos, pronunciar somente á 
livramento, e menos á prisão o ILLUSTRE ACCUSA
DO, nem á nenhum dos seus chamados corréos; è 
fasendo-o, commetleu mais um crime, porque o Art. 
i45 do Código do Processo Criminal reconhecendo 
a distancia que ha entre os crimes politicos ( antes 
erros de opinião ) e os outros crimes propriamente 
ditos, determina que os Juises mesmo por indícios 
vehementes não pronunciem em crimes politicos. * 

„ Quando o Juiz não obtenha 
„ pleno conhecimento do delicto , 
„ ou indícios vehementes de quem 
„ seja o delinqüente ( não se tra-
,, tando de crimes politicos ) de-
„ clarará por seu despacho nos 
„ Autos, que não julga procedente 
„ a queixa ou denuncia. „ 

Suppnnha eu que « perseguição deste Juiz de Paz contra o Illustre Senhor 
JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA, provinha do rancor que todo o 
partido moderado em todos os seus actos tem manifestado contra o PATRIARCIIA 
DA INDEPENDÊNCIA; porem agora sei que ainda ha outras razões. Este Juiz 
de Paz é um dos Lusitanos que veio na Nau D.João 6." contra o Brasil, mandada 
pelas Cortes d • Lisboa em 1822, e aqui chegando, tendo ja sido expellida a força 
commandada por Jorge d'Avilez, conhecendo que ja não podia hostilisar-nos, nãit 
tendo ajirmeza de caracter por patrimônio, passou-se do Regimento de Infantaria n. a 

/ para as nossas Bandeiras, e o Povo do Brasil que ignora quasi tudo que fere os seus 
brios, nomeou-o nesta Capital Juiz de Paz , mas o ex-Ministro Aunliano, que stava 
vigilante e sabia de tudo, recommendou-lhc que processasse ao ILLUSTRE BRASI 
I.EIRO, porque sabia o grande praser com que havia de faser tan' relevante ser
viço ao partido moderado .' Para conhecimento dos que como eu ignoravam os bons 
Jatos deste Juiz. de P a z , publico os seguintes Documentos; e cubram-se todos 

10* 
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Senhores! A pronuncia á prisão, é ja uma pena. 
As mesmas Leys antigas contra as quaes por moda, 
tanto se tem declamado, quando sam geralmente 
optimas, não quiseram que se decretasse pro
nuncia, sem star provado o delicto, e quem fossem 
os criminosos. Pronunciar á prisão não é permittido 
pelo Alvará de 16 de Novembro de 1771, sem as 
provas, que o Direito Natural e Divino exigem. Pro
nunciar não se pode pela Carta de Ley de 20 de 
Junho de 1774, sem haver provas legaes do delicto. 
A mesma Ordenação do Liv. 5. tit 117 §12, não 
permittiu que se pronunciasse socom o juramento de 

como eu de vergonha, vendo que o Sr. Thomé Joaquim Torres, não podendo quafl* 
do Lusitano em 1822, ser o algoz do PATRIARCIIA DA INDEPENDÊNCIA 
em 1833, transformado em Brasileiro, foi o J uiz que n processou I Não foi pequeno 
o prêmio que teve, o ds— Administrador dac-.m d.- correccção....—aonde pertende ver 
todos os criminosos da Independçncia. E quem o duvida: 

F.m virtude do Aviso da Secretaria de Estado da Repartição da Marinha, datado 
de 3 de Abril de 1821 , se lhe passou g"ia de passagem para o destacamento da 
mesma Brigada em Lisboa, soceonido até 9 do mesmo mez anno, passou a 

Cirurgião Mor Graduado em Capitão do Regimento de Inlànteria N. 3 , por Decreto 
de 24 de Outubro de 1821. Por Decreto de 18 de Março de 1822 passou a. Cirar-
giao da Brigada do Rio de Janeiro, abonado de soldo, e ração de24U000rs. mensaes, 
de que se lhes descontava Monte Pio, até o ti m de Março do corrente anno, pão 
e itape até a data desta. E para constar aonde lhe convier mandei passar esta que 
assignei, e sellei com o sello do Regimento. Quartel a bordo da Náo D. João VI 22 de 
Março de 1822. ( Assignado) Antônio Joaquim Rozado, Commandante do Regimento 
Provisório. Está conforme. - Couto. 

OBSERVAÇÃO. 

Em execução das Reaes Ordens de S. A. R. o Príncipe Regente, expedidas pela 
Secretaria d'Estado dos Negócios da Marinha, em Portaria datada de 12 de Abril 
de 1822, passou a Agregado a este Batalhão, por ter sido despachado por Decreto de 26 
de Março ultimo, com passagem do Regimento de Infantaria n. 3 do Exercito de Por
tugal para o Corpo da Brigada. 
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tíma testemunha de vista. As mesmas Leys Romanas* 
assim determinaram. 

Finalmente, o Decreto de 23 de Maio de 1821 
ordenou 

Que nenhum Juiz ou Magistrado 
criminal podesse expedir ordem de 
prisão sem preceder culpa formada, 
por inquirição de testemunhas, 
duas das quaes jurem contestes,assim 
do facto, que em Ley expressa é de
clarado culposo, com a designação 
individual do culpado, etc. * * 

Si por indícios, Senhores Juises, ninguém pode 
ser pronunciado, muito menos pode ser condemna-
do; indícios ou presumpções, sam factos cujas cau-

L. 2. D. question. L. 9. Cod. de testib. 

** Por bem da HUMANIDADE approveíto esta occasião para pedir aos Srs. Juises 
de Paz, que não studáram Jurisprudência, considerem attentamente em os Artigos 
144 e i 15 do Código do ProcessoCrimin.il, qne tenham » bondade de ler tudo 
quanto nesta defe3a se diz acerca dos indícios. Tenho visto em mais de um cento 
de Processos Crimes, pronúncias fundadas em indícios remotos ou leves, entendendo-
se que sam vehementes.' Por este motivo gemeram, e gemem nas prisões, muitos in
nocentes—ao menos perante a Lej.— Permittam-me que aqui repita o que diz o IIlus. 
tre Fiiangiere, sobre indícios vehementes e remotos. 

Indício necessário (vehemente) é aquelle que é de tal modo a conseqüência ne. 
cessaria do facto, quê não pode ser deste separado sem uma impossibilidade,. ou 
metaphysica, ou moral. Por exemplo, uma Muiher que tem um filho, deve necessa
riamente ter casado com um homem. O filho é um indicio necessário vehemeuft 

http://ProcessoCrimin.il
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sas sam incertas. Muitas incertesas não podem pro-
dusir uma certesa; seria isto tan impossível come 
muitas trevas produsirem uma luz. 

As Leys, reconhecem a necessidade de chamarem' 
prova aos juramentos de duas testemunhas de vista 
contestes de maior excepção, ou dignas de todo o 
credito. Entre outras, o Alvará de 20 de Oituhrode 

dó casamento. Eis aqui um casu em que um so indicio forma uma prova legal. — 
Supponhamos que um homem foi morto, e que depois de ter-se exavainado o cadáver 
achou-se no seu seyo a faca que lhe deu a morte. Uma pessoa é accusada deste cri-
me, e a accusação é appoiada sobre os seguintes indii ios.— Duas testemunhas majores 
de toda a excepção (muito dignas de credito ) juram que viram o accusado comprando 
a faca que se achou no cadáver, no momento mesmo em que o crime foi comrnettido 

viram o Accusado fugir com um ar amedrontado. Duas outras testemunhas 
mayores de toda a excepção, asseguram que viram o accusado comprando a faca 
que se achou MO seyo do cadáver; e o ven-ledor não destroe sua asserção. Eis aqui 
lima prova de indícios completa contra o Accusado. 

Porem si era vez destes indícios, fossem estes — Duas testemunhas disiam ter visto 
fugir o Accusado : duas outras asseguiavam ter visto accusado voltai' para a sua 
casa todo fatigado : duas outras testemniihas viram o accusado apreçar uma carruagem 
para sair do Stado. Todos estes indícios fariazn urna prova de indicio? Não; porçue 
todos estes três indícios formam um indicio, que é a fugida* 

E' tãobem recoramendavel a leitura do Cap. VII dos Indicios das estimadissimas 
Obras de BECCARIA — Dei Delitti e delle Pene. 

Os Capítulos XI e seguintes, do Tractado das provas Judiciarias de Mr. Jeremias 
Bentham. Tomo 1.° e no Tomo 2.° o que diz respeito ás testemunhas de ouvir diser 
Cap. IV c outros seguintes. 

Pereira e Sousa. Linhas Criminaes Cap. VL 

O Muito Illustre Pascoal José de Mello freire. Inst. Jur. Crim. Lus. Tit. XVIII 
De fallacibus criminum indiciis. 

O Grande Jurisconsulto Merlin, nos seus Reportoire Vnitersel, e Raisonne de Ja-
risprudence, e Recucll Alphabetique des Questíons de Droit. 
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1763. Porem as mesmas Leys tãobem reconhecem 
que a prova testemunhai, é muito fallivel e depen
dente da afieição dos homens, em culpar ou absolver. 
Assim se exprime o Alv. de 21 de Settembro de 
1802. Na verdade, Senhores Juises, muitas veses 
se compram testemunhos falsos á peso deoiro, e 
hoje stá em almoéda e se arrematam por em
pregos.... Outras veses o erro dos sentidos, e a pre
cipitação do juiso das testemunhas, fazem que ellas 
affirmem existir o que nunca teve existência. E' 
um exemplo incrível*, mas verdadeiro, o que refere 
Mr. d'Auguesseau, e reconla o Illustre Pereira e 
Sousa nas suas estimadissimas Linhas Criminaes. 

„ Madame de Chauvelin que tinha .contraindo segundas 
„ nupcias com Mr. de Ia Pivardiere, foi accusada de o 
„ haver mandado assassinar na sua casa de campo : duas 
„ creadas foram testemunhas da morte: sua própria filha 
„ ouviu à seu Pàe gritar — meu Deus tende misericórdia co-
„ migo — Uma das creadas perigosamente enferma, rece-
„ bendo o Sacramento da Igreja, attestou que sua Ama 
„ tinha presenciado o assassinio : muitas outras testemu-
„ nhas viram os lençòes tintos de sangue : algumas ouviram 
,, o tiro pelo qual começou o delicto: a morte é justifi-
„ cada, e forma-se o processo crime. ,, 

„ Com tudo não houve nem tiro, nem sangue derra-
„ mado, nem a morte de alguém. Mr. de Ia Pivardiere 
„ torna pnva a sja casa, apresenta-se aos Juises, e foi ie-
„ conhecido pelo próprio. „ 
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Outro acontecimento refere o mesmo Pereira e 

Sousa, que diz ser igual a um acontecido na 
Cidade de Beja. 

„ Em certa noite, uma Mulher foi maltratada por seu 
„ Marido : grita que a matam: as suas voses sam ouvidas 
„ navisinbança: açodem, e o Marido é visto agitado: acha-
„ se sangue derramado na cama: a Mulher nãoapparece: 
„ o Marido posto a tormentos, confessa que matou a Mu« 
„ lher: è condemnado à morte: caminhava ja para opa-
„ tibulo, eis que a Mulher lhe sàe ao encontro! Ella 
„ havia fugido com o seu amante ! „ * 

Vede, Senhores Juises, o que sam indícios! Vede 
que no monstruoso Processo não se encontram nem 
mesmo leves presumpções contra o YENERA1NÜ0 
ANDRADA, e nem contra algum dos seus chama
dos cúmplices! Yede que o Artigo 36 do Código 
Criminal, que não é de certo lettra morta para 
Vós, ordena que 

Nenhuma presumpção por mais 
vehemente que seja, dará motivo 
à imposição de pena. 

Attendei, Senhores Juises. O HEROE que conce
beu e realisou a KSDEPEINDEiNCIA DO BRASIL, 

* Digno é de ver-se o - Tableau ,!••<: erreurs de Ia justice hnmaine en matit re de rm-
dcmnahens capitales, dans Vespaee de six m,l,-VU} traz na sua estimadissima Obra 
do Systema Penal, o muito celebre Criminalista moderno, Mr. Charks Lucas. 



( 6 9 ) 

que em um so Dia, e á mesma hora, fez acclamar 
em quasi toda a immensa vastidão deste Império, 
o PRÍNCIPE IMMORTAL, 0 SENHOR D. PEDRO, 
PRIMEIRO IMPERADOR DO BRASIL, não podia 
entrar em tan' miserável conspiração! Vòs todos 
conheçeis o grande prestigio do ILLUSTRE AN
DRADA, e não ignoraes, que si elle entendesse 
que devia conspirar contra os novos tyrannos da 
sua PÁTRIA, que esses miseráveis tyrannos haviam 
cahir.... 

Salváe hoje a reputação deste Tribunal: Vós sa-
beis que é elle tido na Opinião publica, não como 
um Tribunal do Povo imparcial e generoso, mas 
como um Tribunal de excepção vingativo, por ha-
ver-se tirado dessa Urna muitos nomes de muito 
honrados Cidadãos, a titulo de Caramurús , como 
suspeitos ao Partido dominante; no entanto que 
delia se não tiraram os nomes dos encarniçados 
inimigos dá honrada Opposição! Por este modo 
quiseram os déspotas do dia, faser-Vos instrumen
tos vis da sua cólera! Recordáe-Vos, Senhores, 
do terrível e desastroso destino que tiveram sempre 
os iniquos Juises, que têem servido d'arma de vin
gança aos Partidos.... Hoje.... os tyrannos tudo lhes 
promettem, tudo lhes dam,—favores, oiro, offícios, 
logares, eleições.... para verem nas masmorras, nos 
degrêdos, nas galés, nos cadafalsos as victimas da 

14 
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sua ira ! Mas amanhã.... quando o ephcmero poder 

os desampara, quando o reyno das violências desap. 

parece, quando os vencidos sam os vencedores, 

quando o Império da Justiça recobra as suas forças, 

ou quando os déspotas precisam de desculpar-se na 

opinião dos bons ... esses assassinos judiciaes, esses 

monstros comprados pelos favores, pelo oiro, pelos 

offícios, logares e eleições, sam abandonados, aceu

sados e até mesmo cruelmente perseguidos pelos 

próprios déspotas que os compiáram! Não sou eu 

quem Vos fallo, Senhores, é a Historia de todos os 

tempos, e de todos os tyrannos. Poucos desses" assas

sinos tem escapado á ju^ta punição dos seus nefan-

dos crimes. Poucos? E os remorsos que por toda 

a parte os acompanham e os perseguem? Os remor

sos? fallae por mim, SUBLIME CHATEAUBRIAiND.* 

O Tigre despedaça a sua prosa e dorme descansado: 

o homem que assassina o seu similhante não dorme* 

vela. Procura os logares deser tos , e a solidão o 

horrorisa: a mesma pacifica habitação dos mortos o 

assusta. Não ousa olhar para as paredes da salla do 

festim, temendo ver nellas a pintura dos seuscrimes. 

Todos os seus sentidos parece que se tornam mais 

perfeitos para mais o atormentarem: na escuridão da 

noute, vô clarões ameaçadores : sta sempre cercado 

do odor de carniça humana: sente o gosto do vene-

* Géni da Cliristjanísme. 
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oo até nos manjares que elle mesmo prepara: seus 
ouvidos extremamente agudos, ouvem estrepito, aon
de os mais encontram silencio: finalmente, abra
çando o seu amigo, crê sentir occulto debaixo das 
suas roupas, o punhal, que vem punir os seus de
testáveis flagicios! 

Não Vos enfadarei mais Senheres Juises. Ide 
sentencear a causa do l'AE DA PÁTRIA, com os 
olhos em DEUS e na Ley. Não temaes as perse-
guiçõis do dia. Sereis salvos com a voz dos séculos, 
d que os tyrannos não podem lançar grilhões. As 
persegui ões cobrem de infâmia os perseguidores, è 
fazem inimortaes os perseguidos * Desalentáe, com 
Sentença justa, esses despresiveis Satrios e Pinarios, 
perjuros escravos desses conspiradores Sejanos, que 
parece, que mais serviam á um scellerato Tibe-
rio, ** do que á um INNOCENTE MONARCHA ! 
Ide, Senhores Juises, declarar a innocencia do PA-
TRIARCHA DA INDEPENDÊNCIA. Ide, que Vos 
manda as vossas consciências, a vossa Honra, e 
Vos ordena a JUSTIÇA. 

Cornelius Tácitos. Annalinm. ** Vide os mesmos Annaes de Tácito. Sucto. 

Bius Vitoe Imperatorum, in Tiber. 



S E N T E N Ç A . 

O Jury decidiu-se negativamente quanto aos 

primeiros quesitos respectivos aos R. os José Boni

fácio de Andrada e Silva — Cândido Ladislau Japi-

Assú—Bento Antônio Vahia—José Gomes Fer

reira — Manoel Joaquim Pereira Braga _ Jaques 

Augusto Cony — Antônio João Fernandes Pizarro 

Gabizo — Manoel Zozimo de Azevedo - Lino Tei

xeira da Motla—Joaquim Gonçalves Costa — Her-

minigildo Corrêa — Antônio Corrêa da Silva — In~ 

nocencio José de Menezes—Bento José do Nasci

mento— Francisco Caetano de Seixas—Laürindo 

José — Marcolino de Souza Maciel — Antônio Ma~ 

noel da Silveira Sampaio — Bento José Lamenha 

Lins—Lourenço Gonçalves da Costa—Domingo» 

de Oliveira Pinto — José Barreto Pereira Pinto. * 

Os Espectadores, que eram muílo mais de dois mil, contando com os Cidadãos 
que stavam em todos os salões, nas escadas, e no campo, mal se a~abon de pronun
ciar esta Sentença, romperam em muitos e expressivos Vivas ao PATRIARCIIA DA 
INDEPENDÊNCIA, e aos Si iMIOHES JURADOS. Esta Sentença é o martyrio 
dos Déspotas da Decembrisada: elles tiseram tirar da Cima dos. Jurados os nomes 
doCida<i"w3 muito respeitáveis, para terem no Jury a mayoria do eeu partido; para 
itfliizir o Jury n uma Co'nmissão sprcial, a uma Alçada morlerada .'.' / Engandram-se. 
Os Brasileiros aborrecem u tyrannia; sam inimigos dos perseguidores. Não contem 
sempre os tyrannos com •• paciência delles. 

Os tyrannos em Minas, ainda mais fiséram; ler-se-ha sempre com honor a Se
guinte carta. 

30 de Agosto de 1831. 

*•}'••! .ITÍI%». Aqui se iir:!.it!»-i o Jury: pode diser-?e q •:• -a-nirA<- para sentenciar 

a- víctimas qje comprometterão nos acontecimentos de 22 de Março de 1833; por 
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Sala das Sessões em , 4 de Março de 1835; 

Luiz AFFONSO DE MORAES TORRES, PRESIDENTE» 

JOAQUIM JOSÉ' TELEES. 

JOAÕ BERNARDES MACHADO. 

JOSÉ' PEREIRA MONTEIRO. 

TRISTAÕ DE SA' CHEREM. 

CONSTANTINO DlAS PlNHEIRO* 

MANOEL AFFONSO GOMES. 

ANTÔNIO JOSÉ' PESTANA. 

JOAQUIM JOSÉ' DA COSTA. 

ANTÔNIO JOSÉ' PEREIRA GUIMARAENSÍ 

JOAÕ JUSTINO DE ARAÚJO. 

JOSÉ' FELIS. 

»;ne com estas somente se tem occupado ! Huma dúzia de paginas nãoserião bas^ 
tantfs para contar o montão de monstruosidades que elle tem produsido. Porem, 
referirei algumas. 

Foi apprezentado Alferes Cosme, que sabes tem 76 annos, sem Defensor, porque 
ninguém se quer expor aos grandes perigos, e aos insultos, que sem excepção, 
Boflrem todos que não pertencem ao partido dos deshurearos perseguidores. Este 
nomem coberto de cabellos brancos, dtpois de accusado pelo Promotor como cúm
plice de crime de sedição, depois de ouvir, sem dizer huma palavra ( por causa da 

s ua velhice, e de graves moléstias que soffre), não content ainda o Promotor accu-
sou toda a sua vida publica e privada , desde que teve uso de razão, e foi 
cocdemnado em dezoito annos de prizão, pena esta que não existe no Código. 
Téem sido appresentados outros, que são corajozos e capazes de rebater insultos, 
nzàrem das regalias que o Código dá aos Réos; mas nada podem fazer, porque se 
elles querem responder ás accusações do Promotor, não lhes concedem a palavra, 
e se á alguns a concedem, he para os chamarem logo tumultnariamente á ordem! 
Tã obem não consentem que os Reos recusem Jurado algum, porque apenas elles re. 
cnsão, o Promotor faz grande alarido, gvilandc-o réo he muito attrevido, e tão 
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Absolvo os Reos Drs. José Bonifácio de Andrada 
e Silva, e Cândido Ladislau Japi-Assü—Bento Antô
nio Vahia—José Gomes Ferreira—Manoel Joaquim 
Pereira Braga—Jaques Augusto Cony—Antônio 
João Fernandes Gabizo—Manoel Zozimo de Aze
vedo— Lino Teixeira da Motta — Joaquim Gonsal-
ves da Costa — Herminigildo Corrêa— Antônio 
Corrêa da Silva—Innocencio José de Meneses— 
Bento José do Nascimento —Francisco Caetano de 
Seixas—Laurindo José — Marcolino de Souza Ma
ciel—Antônio Manoel da Silveira Sampaio — Bento 
José Lamenha Lins—Lourençó Gonçalves da Cos
ta— Domingos de Oliveira Pinto — José Barreto 
Pereira Pinto, aos quaes mando que se dê baixa na 
jculpa, pague a Municipalidade as custas, e remetta-

insultante, que aqui mesmo neste lugar está insultando os nobres Juises: he linra 
malvado, he hum monstro, que deve ser punido com todo o rigor da Lei — Desta for 
ma tudo atropellão, e por fim condemnão » penas enormes! Tem chegado a ponto 
tal, que depois que acaba Promotor Antão de maltratar os Reos, os Juizes de 
facto pedem tãobem a palavra successivamente, e cada hum diz contra os mesmos 
lléos o que lhes parece, de maneira que os Juizes que vão sentencear, se mostião 
os maiores e mais encarniçados Accusadores. Assim a prudência tem aconselhado 
aos Jléos, que o melhor he mudos deixarem correr as suas cauzas a revelia. O que 
ainda mais horrorisa he ver-se que o Tribunal he composto de homens, que a maior 
parte são testemunhas, que jurarão contra os lléos, e tãobem nelle estão os Juize» 
que .os processarão! Que os Juizes que servem no Jury de accusação, servem ilí 
Juizes no Jury de julgacão ! Em outros lugares da Província tem havido o mesmo, 
ou peor. Em Marianna tãobem se verificou hum caso o mais horroroso. Como o« 
malvados perseguidores vião que os Reos ja se não attrevião a recusar os Juizes 
mettião na uma só doze cédulas, porem aconteceu que em hum diamettessem somente 
onze, e que, na occasião da extracção Menino tirou as onze, entrarão a dizer 
que faltava huma, o Menino tomou a metter mão na urna e declarou que naO 
tinha mais nenhuma, dizendo em alta voz —não tem mais! 
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se este Processo ao Juiz de. Paz da Cabeça do Ter
mo, por existirem ainda Reos Ausentes. Salla Pu
blica, Rio de Janeiro 14 de Março de i835. 

Justino José Tavares. 

O Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Conse
lheiro, Desembargador José da Silva Lisboa, Viscon
de de Cayrú, Pio Defensor da Religião Catholica, 
Dou tissimo Brasileiro, Augusto eDjgnissimoe Distinc-
tissimo- Senador do Império, Campeão da Verda
deira Liberdade, Flagello. da Tyrannia, Primaz Ju-
risconsulto mandou imprimir no Diário do Byo 
de Janeiro, de 18 de Março de i835, o seguinte Mo
numento da sua profundíssima Sabedoria, da Inno-
cencia, Magestosa, e verdadeira Grandesa do Il
lustrissimo e Excellentissimo Senhor Conselheiro 

V O Nome e grande Reputação scientiflca do Illustrissimo e Excellentissimo 
Seu;»» Visconde de Cayrú sam «a Europa tan' respeitados, que no anno de 1829 
vindo da Franca nosso Patricio o Senhor Doutor Antônio Comes Ferreira Bran. 
dão, Secretario da Legado Brasileira em Paris, Traductor, do original grego, do 
Retracto Io Imperador Marco Aurélio, feito por este mesmo, que onereceu á St*A 
MAGESTADE O S E M I O R DOM PEDRO I I , IMPERADOR DO BRASIL, 
despedindo-se do muito celebre Publicista Mr. Benjamin de Constant, este screve.. 
na carteira d- lembranças do referido Doutor o seguinte ~ « Senhor Brandão, quan
do chegar ao Brasil, de-me o práser de dar saudações ao muito ce.lebre E c o n o m i a 
político Senhor José da Silva Lisboa, que lhe envia Ben jamin de Constant,, 



( 7 6 ) 

Desembargador JOSFBONIFACIO DE ANDRADA 

E SILVA, Patriarcha da Independência da Terra da 

Santa Cruz. 

Irmãos, alegrai-vos, 4ede perfeitos, admoestai-vos, senti 
huma e a mesma coisa, tende paz, e o Deos da paz, e 
da dilecção será comvosco. 

S.Paulo 2." Cor. XII. u . 

TRIUMPHO DA PROBIDADE. 

VO'S COGITASTES DE MIM O MAL ; POREM 
PEOS O CONVERTEO EM BEM. —Assim disse o Is
raelita Patriarcha Jo.se á seus irmãos que o trahirão; c 
a quem a Escriptura Sagrada conservou o Titulo de 
SALVADOR DO EGYPTO—Gênesis Cap. XLV. 7. 8. 
L. 19. 

Proporções guardadas, semelhantemente se pôde di
zer do Patriarcha da Independência da Terra da Santa 
Cruz, o Conselheiro José Bonifácio de Andrada, para 
quem a Historia imparcial resguardará o Titulo de SAL
VADOR DO BRASIL, pelos seos Conselhos a D. PE
DRO I. Fundador do Império Constitucional na Amcricá. 

Havendo sido accusado (com outros) por Crime de 
Conspiração para derrihar o Governo (trama urdido 

http://Jo.se
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pela malignidade de implacáveis inimigos de sua mere
cida elevação á Dignidade de Tutor dos Augustos Pupil-
los Imperiaes) em i4 do corrente, procedendo-se na 
Deliberação Definitiva do Jury da Capital, (Graças á 
Providencia do Juiz Eternoj pela irresistível evidencia 
da horrível falsidade da Accusação, depois de longo pro
cesso, a final até meia noile, o mesmo Jury o declarou 
unanimemente (ea todos osarguidos cúmplices)—NÃO 
CULPADO. 

TAL FOI A JUSTIÇA NACIONAL, correspon
dente á Expectação de todos os BONS homens do Povo 
Fluminense. Estavão choias a Casa e a Praça, de innu-
meraveis Espectadores, que em Cordial explosão de 
VIVAS, derão o Manifesto de Sua Execração aos Per
seguidores e DECEMBRIZADORES, e se congratularão 
da Victoria da Innocencia, " 

Não se contaminara este Diário com a exposição da 
Chronica escandalosa dás atrozes maquinações que pre
cederão e oceasionarão a calumniosá Aecusação. Mas 
não se pode omittir a reflexão de que nada valeo ao Re
dactor da Aurora Fluminense a machiavelica Tramóia, 
com que em o seo fulminante N. de i5 deste mez (vés
pera do dia do Juizo) consummou a indistineta diffama. 
ção daquelle Tribunal popular. Infernize-se agora de 
raiva impotente, e satisfaça-se em sua desesperaçao com 
ranger os dentes. 

Tributo se deve á virtude do Philosopho idoso e in
valido Agrícola de P aquela, que t eu sido sempre igual 

ia 
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e firme na prospera, e adversa fortuna. Pode-se-lhe 
com razão applicar o que se disse do intitulado bcllo es
pirito, Cantor da Henriada, que se vio em a necessidade 
de ir cultivar seo Jardim fora da Corte. Quando (dizia hum 
Poeta Brilannico): predomina a Cabala contra os benemé
ritos servidores de seo paiz, a Estação particular, he õ. 
Posto da Honra, 

Ninguém o espoliará do Illustre Nome Histórico, e 
ainda menos da gloria de haver ( quanto em si esteve) 
resgatado o Brasil da Prepotência da Metrópole Lusitana, 
e das garras dos centimanos demagogos inimigos da 
Monarchia Constitucional, Hereditária Representativa, 

Como poderá olhar para si sem horror, a Cabala Offen-
sora, que tentou perder a tantos distinetos patriotas, só 
tendo n alma a vingança, sem temor de Deos, nem res
peito aos homens? Felizmente ella mesma se está su
mindo no abysmo> qual Balèa arpoada, que já nada 
em pouca agoa, 
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COPIA DO LIBELLQ. 

Por via de Libello Accusatorio diz a Justiça, 
como Autora, pelo Promotor nomeado, contra 
todos os Reos pronunciados nestes autos a fl. i52, 
fl. i53, e fl. jo,4 v., nesta e na melhor forma de 
Direito. 

E. S. C. 

P. que é criminoso todo aquelle que directa
mente, e por factoSj tenta contra a Regência, que 
Governa em Nome de S. M. I. e C. o Senhor Dom 
Pedro 11, para no todo, ou em parte a privar de 
sua Authoridade Constitucional (Art. 89 do Cod, 
Crim, ) 

P. e consta dos Autos, que os Reos commette-
rão este crime, tentando, como directamente e por 
factos tentarão, contra a Regência em Nome do 
Imperador; Assim que 

P. que n'estes termos, e nos de Direito, devem 
os Reos ser condemnados, no máximo das penas, 
em que se acharem Jncursos, com attencçao a 
disposição dos Arts. 4» e 5 , «ombinados., com o 
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Art. 35, e do Art. 16, §§ 4» 8, 10, 11, e i ; do 
Cod. Crim.; e mais nas custas. 

P. R. de J. F. P. 
P. P. N. N. E. G, 

O Promotor nomeado, 

José Maria Frederico de Souza Pinto. * 

* O Sr. Doutor José Maria Frederico de Souza Pinto dirá as rasões que teve 
para faser este Libello, quando muitos Advogados e Bacharéis se exííisaram, As se 
seguintes excusas se acham nos Autos. 

Tendo-me eu considerado impedido em tudo o que dicesse respeito i accusar o 
Doutor José Bonifácio de Andrada, - tanto que por varias veses ofiiciei ao Juiz 
Municipal a fim de nomear Promotor para este meo impedimento, não me resolvo 
í offerecer o libello contra os Reos, em cujo numero se elle acha. Para que pois 
se dêem as providencias, e se decida em conformidade ao expendido, vão incluso) 
ao Meretissimo Juiz de Direito. Rio 11 de Julho de 1834. 

O Promotor Publico João Antônio de Miranda. 

Como seja Amigo e até summamente constituído em obrigações, não pequenas 
para com alguns dos Reos, que juro aos Santos Evangelhos, sou inteiramente 
inhibido de servir o honroso cargo, que se me incumbe; igualmente porque as mi
nhas rasões de suspeigão são idênticas com as de fl. (1) Para se deffirir fa<ja-s« con
cluso immediatamente. 

O Bacharel Formado José Morara Barbox». 

Como ainda subsistem,as mesmas razões, porque me dispensei do cargo de Pro
motor para este Processo, a que fora nomeado por officio do Meretissimo Dr. Juiz 
Municipal de 14 de Janeiro do corrente anno; e como sejão ellas, quando me te. 
nho eximido de servir, as mesmas e idênticas ás que a fl. 198 (2)'se apresentão 

(1) Sam as que deu o Sr. Dr. Miranda. (2) Sam as que deu o Sr. Dr. Barbosa. 
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Na Sessão de 8 de Abril de 1834, presidida pelo 
mesmo Sr. Dr. Justino José Tavares, compareceram 
para defender-se, pelo Advogado o Desembargador 
CândidoLadislau Japi-Assü, os seguintes Réos, aceu
sados pelo mesmo Sr. Dr. Promotor. * 

Os Srs. Caetano Cardoso,de Lemos. (Major) 
Eduardo Alves Moreira. ( Tenente ) 
Anselmo José de Almeida Vallejo. (Capitão) 
Antônio do Vale dos Santos Loureiro. 
Antônio Bernardo d'01iveira Pimentel (Te

nente Coronel.) 
Joaquim de Santa Anna Cardoso. •> 
Antônio Marques da Cruz. 

procede meo impedimento, e por isso juro suspeição em o conhecimento deste Pro
cesso : immediatamente se fará concluso para deftirir-se e providenciar-se como for 
de Direito. 

Guilherme Bandeira de Couvea. 

Tãobem, por despachos dados em alguns requerimentos, consta que os Srs. Dou
tores Juises de Direito José Ignacio Vaz Vieira, Euzebio de Queiroz Coitinho 
Mattoso da Câmara se deram por suspeitos nesta Causa. 

Honra seja sempre dada aos que sustentam tan' dignamente a independência das 
suas lettras. Aos que as escravisam á vis ambições, lembro um conselho que não 
é meu. 

Hommes des lettree, si tu as de l'ambition, ta pensée 
devient esclave, et ton ame n'est plus à toi ...... 
Si elle ne te suffit pas, renonce à un étatque tu déshonores. 

Thom. Disc. de recept. a lAcad. frane. 

A Verdade exige que eu declare, que o Sr. Dr. Promotor nesta Sessão com
portou-se dignamente. Logo que teve a palavra, declarou que stava nos meus princí
pios j e que entendia tãobem, á. vista do citado Art. 270 do Código do Processo, que 
ja não haviam criminosos nos Autos; que devendo sujeitar-se á decisão do Sr. Dr. 
Juiz de Direito, fasia a aceusacão pro formula, e disendo poucas coisas, oflerecen ao-
mente os Autos á consideração dos Senhores Jurados, 
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O Advogado antes do sorteamento pediu a pa^ 
lavra., para propor uma questão prejudicial, e pro
vou que já. não tinha logaí a accusação dos Reos 
que se achavam presentes, nem dos que não stavam 
presentes; por quanto, tendo sido ja declarado an
teriormente pelo 2.° Conselho dos Jurados no sen
tido negativo a i . ' questão do Art. 269 do Código 
do Processo., não se devia tratar mais de accusar 
a nenhum dos pronunciados, porque com aquella 
declaração negativa stavam ja todos absolvidos, atten-
ta a determinação do Art. 270 in fine. —O Sr. Dr. 
Juiz de Direito respondeu a todos os argumentos do 
Advogado com um erro praticado pelo 2.' Conse-? 
lho .dos Jurados, que tendo respondido negati
vamente á primeira questão, depois respondeu 
as outras seguintes^ absolvendo individualmente á, 
cada um dos Reos, que tinham comparecido na 
Sessão anterior, erro que o mesmo Sr. Juiz jul-> 
gou ter mais força do que a determinação do 
Ait. 270 , ordenando, sem dar mais alguma ra
são, que fossem os Reos aceusados; e por mais 
que o Advogado mostrasse que o contrario devia 
prdenar-se/ por que um factoA ou aresto nullo não 
podia prevalecer á disposição terminantissima da 
Ley, não pôde conseguir que o Sr. Dr. Juiz de 
Direito mjidasse de opinião: pelo que depois do sor
teamento sustentou o Advogado a defesa de todos os, 
Reos: e quando os Senhores Jurados tinham de reti
rar-se, o mesmo Advogado lhes requereu que atten-
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dessem bem a lettra do Art. 270 do Código do Pro
cesso Criminal, e si tivessem de decidir negativa
mente quantoá primeira questão proposta ( não a do 
Art. 269 do mesmo Código) como elle Advogado spe-
rava, não respondessem às mais questões, a fim de 
ficarem tãobem todos os Reos ausentes absolvidos, 
e de o Sr. Dr. Juiz de Direito, não tornar a trazer á 
Casa, o Processo, desculpando-se com os Senhores 
Jurados do 2.0 Conselho. Assim aconteceu como 
se vê da seguinte Sentença. 

0 Jury julgou, quanto ao primeiro quesito., qu$ 
NÃO. Salla das Sessões do Conselho do Jury em 
8 de Abril de 1835. 

FRANCISCO CARLOS DE MORAES, PRESIDENTE. 

José dePaivae Silva, vencido quantoaoiS quesito. 
Domingos Luiz de A breu , vencido. 
FRANCISCO JOAQUIM NOGUEIRA NEVES. 

JOSÉ ANTÔNIO CASTRIOTO. 

JOAÕ JOSÉ CARDOSO. 

MIGUEL DE SOUSA NUNES. 

AGOSTINHO THOMAZ DE AQUÍNO. 

JOSÉ ALEXANDRINO DIAS DE MOURA. 

CONSTANTINO DA COSTA SILVA. 

REGINALDO JOSÉ CALDEIRA. 

Luiz DF SOUSA MONTEIRO. 



Absolvo a todos os Reos * deste Processo, e man
do que se dêbaicha na culpa, vista a decisão do 
Jury, e pague a Municipalidade as custas. Rio 8 dç 
Abril de i835. 

Justino José Tavares. 

* Foram portanto absolvidos os Pronunciados ausentes—Senhores Tenentes Coronéis 
José Ricardo da Costa, Francisco Theobaldo Sanches Brandão, Conrado Jacob de 
Neyemer, Capitães D. José da Câmara, Sampaio, Pinto Homem, Alferes Mascarenhaa 
Bibliothecario da Imperial Livraria do Pa<jo da Bóá Vista, e os outros qne constam 
da Pronuncia, e que tãobem não compareceram no Jury. 



DOCUMENTOS CURIOSOS* 





DOCUMENTOS , 

Que juntaram aos Autos para prova da culpa do 

ILLUSTRISSIMO E EXCELLENTISSIMO SENHOR 

JOSÉ BONIFÁCIO DE ANDRADA E SILVA» 

Illm. e Exm. Sr. —Tendo o Criado Particular Ale
xandre Fortuna, achado os papeis que tenho a honra 
de enviar a V. Ex., na Bibliotheca do Paço da Boa Vista, 
julguei deve-los enviar todos á V. Ex. sendo a maior 
parte delles correspondências feitas pelo próprio punho 
do então Bibliothecario Lasserre; entre elles julguei 
digna de attenção a Nota Diplomática escripta de seu 
próprio punho que fiz tradusir pelo Mordomo da Casa 
a qual remetto com a tradução para V. Ex. se Dignar^ 
dar-lhe o destino que julgar conveniente em sua sabe
doria. Da mesma forma acho interessante a copia da 
ordtm que o Governo expedio a huma Autoridade, 
para indagar do acontecido no Paço em 3 de Abril de 
i832 por letra do mesmo Lasserre, e a resposta que 
a Autoridade devia dar também feita pelo mesmo Bi
bliothecario, o que mostrando conivência entre a Auto
ridade c este sedicioso, pode dar caminho a interessantes-
descobertas. Deos Guarde a V. Ex. Paço i5 de Ja
neiro de i834- —Hlm- e Exm. Sr. Antônio Pinto Çhi-
chorro da Gama.,— Marquez d'ltanhaem. 

— Chamados pelos votos da Nação, fortes da Justiça, 
* pela Ley, saberemos faser respeitar a esse pequeno 

l 3 * 
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numero de homens sem coragem, e- sem coração, as 

Leys da humanidade, e dá honra que élleS calção aos 

pés> Nòs. não sofreremos qtie ladrões, de Estrada sujãn 

a gloria do Augusto Pae dé nosso.Jov.en Imperador. Nós 

queremos, a tranqüilidade, combatemos por ella, e não 

aborrecemos senão' a tiranos, que nos escravisãoL 

Fieis no caminho da honra, como no da victoríá, 
os bons, e verdadeiros Brasileiros, não serão terríveis 
senão contra os inimigos da Liberdade, e do seo que
rido .Monarca. A morte he mil veses preferível ás ve-
xações, mãos tratos, e crueldades, que épreciso sofrer, 
quando se submette ao jugo d'um punhado de homens 
sem luzes, sem prineipios de Religião, ávidos de n-

quesa, e de sangue Nestas circunstancias extremas 

não se pode recorrer. senão á meios extremos. Indig
nados pqis das crueldades atrozes que se comelfem todos 
os dias, escolhidos pelo poro para restabelecer a ordeni 
e a tranqüilidade, nós estamos já debaixo das armas» 
que juramos não depor, antes que a Sociedade não seja 
expurgada destes monstros insaciáveis, que nos ator-
mentão, e perseguem sem cessar desde a Abdicação de 
S. Magestade o Imperador D. Pedro I.° 

Em conseqüência-supplicamos. instantemente a V. Er. 
de guardar a mais perfeita neutralidade nesta luta. 
Temos já tomado as medidas mais eflicazes a fim de que 
a Religião, os Hábitos, e as Propriedades dos Subditos 
de S. Magestade. o R e y d e Inglaterra, que V. Ex. re
presenta n'esta Capital, sejao respeitados. Os Brasileiros 

http://nosso.Jov.en
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reconhecidos, farão então tudo, que d'elles depender; 
por manter a boa harmonia c consolidar as relações 
amigáveis, que tem existido continuamente entre as duas 
Nações. Qanto á nós, Sr. Embaixador, se a declaração, 
que nós temos a honra de vos fazpr poder salvar a vida 
a um só homem, nós nos julgamos mais orgulhosos 
pela Coroa Civica, que pensamos ter merecido, do que 
da tristo gloria, que nos pode caber pelos succcssos 
militares. Nós vos supplicamos, Sr. Embaixador, de 
acreditar nos sentimentos de estima, c de dislincta con
sideração com que somos De V. Ex. 

No mesmo papel se acha o seguinte: 

« Senhor—Hoje que o nosso Império se acha governado 
por homens immoraes, e pérfidos,-que aspirâo á nos des
pojar; não soda Independência, eLibcrdade, como da Re
ligião de nossos Paes, he do dever dos bons Cidadãos o pro
curar por todos os meios possíveis fazer rcinliar no nada 
estes vilissimos, e despreziveis, a esclarecer o povo 
em tudo o que diz respeito ás causas reacs, que trou-
xerão a Catástrofe actual, e a espalhar e fortificar este 
nobre entluisinsmo de que elle cslá-animado. » 

Eu a tradusi — Paulo Barbo za. 

Proclamação de Pinto Madeira. 

Brasileiros! É chegada a Epera da nossa RegcncrsçYs» 
politica! Época em que malvados Libcraes vão S( , , 'lw> 
nidos de tão horrorosos crimes por cllcs porpej 
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"Brasileiros, estou em Campo: reuni-vos a mim, e vamos 
desafrontar a nossa honra, honra tâo manxada por essa 
vil escorea de sevandijas, que, com o titulo de Liberaes» 
tem feito viva guerra á Religião , e ao Throno do Melhor 
dos Soberanos. 

Brasileiros, nem mais um dia devemos esperar, e 
mostrar ao Mundo inteiro, o nosso ressentimento quanto 
ao extraordinário insulto, feito ao nosso adorado Im
perador o Sr. D. Pedro L' no sempre execrável dia 7 
de Abril!! dia, que cobrio de luto, e de vergonha á 
todos os bons Brasileiros!! dia em fim, que sepultará 
para sempre a honra Brasileira no túmulo infernal da 
ingratidão, e do oprobrio; se um rompimento inespera
do, se uma vingança terrível contra os malvados, nao 
aparecer nesta occasião para nos separar do numero 
delles. 

Brasileiros! O Sr. D. Pedro I.1 nosso Adorado De
fensor Perpetuo, foi insultado , e esbulhado do nosso 
Solo, e d'entre nós; porém hade ser vingado em o 
nosso Solo, e por nós. 

Brasileiros! ás armas! Vamos dar fim à obra glo
riosa já por nós encetada! Os malvados não nos resis
tem; porque os seus mesmos crimes os fazem covardes, 
em quanto que a nossa Virtude e a Santidade da nossa 
Causa redobra nossos cxforços, o que praticamente já 
**-»« demonstrado »o Campo da honra de Bureiti. 
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Brasileiros! estou á vossa frente com trez mil e oito 

centos heróes bem armados, e municiados, e jamais 
retrogradarei meos passos sem que ainda no mais re
moto canto do Brasil senão,respeite a Religião de nossos 
Pais e o Throno do Sr. D. Pedro I.° E em abono dis
to que vos acabo de dizer só vos recomendo, que se eu 
avançar segui-me se eu fngir matai-me; e se eu morrer 
vingai me com a conclusão da nossa Causa. 

Brasileiros! Viva a Religião Catholica Apostólica de 
N. S. J. Christo! Viva o nosso Adorado Imperador o 
Sr. D. Pedro I." e a Sua Augusta Dinastia! Vivão os 
bpns e fieis Brasileiros em geral, e em particular os ha
bitantes do Jardim. Villa do Crato em 2 de Janeiro 
de i832. (Assignado)—Pinto Madeira. 

I r ao Paço de S. Chirstovão indagar-se na manhãa do 
dia 3 do corrente S. M- ali estava vestido de farda com. 
os coches promptos para sair do mesmo Tirando disso 
uma informação das pessoas visinhas e mesmo dos Crea-
dos, indagando igualmente se quasi todas as noiteá na 
mesma Quinta se reúnem Creados armados e Guardas 
Nacionaes, por ordem de quem, e para que fim — fa
zendo-se alarmes, e armando-se igualmente os estran
geiros, e por ordem de quem pegão nas armas — reme-
tendo-me uma relação destes individuos armados sem 
ordem, visto que se praticou na noite do dia i3 para 
i4 do mez passado na mesma Quinta —-prevenindo que 
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pessoa alguma possa cmbarassal-o ao cumprimento e 
execução, quando appareça o mandará prender imme-
diatamente com quem rczista a execução, e quando quizer 
rczistir sem força imediatamente requisitará a necessá
ria fazendo effectiva a diligencia. 

lllni. e Exm. Sr. 

Apresso-me á informar a V. Ex. que não posso por 
modo nenhum cumprir duas ordens sobre o recado vo
cal que acabo de receber doCorreio Antônio José Heii-
riques. 1. por que não me he possível fazer indagação 
alguma no Paço da Boa bistasem ordem expecial do Exm. 
Tutor, e em 2. lugar, não sou authoridade compe
tente nesta matéria. Porem segundo as informações 
que tomei a respeito do Barão, consta-me que nunca 
dormio no quarto do Sr. Lasserre e que ha mais de 
quinze dias, que não tèm apparecido n'estes arredores. 
Estou pois persuadido, que a Denuncia he falsa, e dis-
lituida de fundamento. Quanto mais o Sr. Lasserre he 
bastante — prudente, e muito amigo tanto do nosso 
Joven Imperador, como do Governo actual para não 
comprometer-se com semelhante gente. Eis o que posso 
participar a V. Ex. sobre este objecto. 
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CORRESPONDÊNCIA. 

intus est in cuti novi. 
PET. sat. 3. 

De volta da' minha viagem ao interior do Império Bra
sileiro, calei-me até agora para com o respeitável Publico 
sobre hum presente inestimável, que recebi no meio 
dos matos do Ceará, onde extenuado de fadiga, me 
deitei huma tarde bebaixo de huma arvore sombria, 
e adormeci quasi immediatamente. Depois de hum som-
no restaurador, que durou até as nove horas da noite, 
levantei-me fresco e rijo, com o intento de proseguir 
o meo caminho, quando de repente ouvi urros extraor~ 
dinarios de tigres e onças que me atemorisarão; e , a 
diser a verdade, não sei o que teria sido de mim, senão 
fosse uma mulher já idosa, que me veio acudir no pe
rigo imminente em que me achava, mas com um tal 
apparato de guerra, e envolvida em chammas, que lon- > 
ge de tranquillisar um pobre viajante, como eu, era 
capaz de rnetter medo aos mais corajosos e intrépidos 
membros da Floresta, e da Sociedade Defensora. Porém 
disse-me com benevolência, e um ar rísonho, que não 
tivesse susto, porque ella era a Soberana daquellas re
giões, e que.tudo lhe obedecia: finalmente assentou-se 
perto áe mim, e me fallou nos termos seguintes: Vós 
sois, Senhor ; mui temerário e imprudente, ém entraç 
nestes matos, que vos são desconhecidos; vós não sa • 
beis que ninguém penetra aqui impunemente ? ? ? Além 
dos'tigres que infestão este paiz, ha outra qualidade 
de animaes, mil ve*es mais cruéis e sanguinários do que, 

»4 
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os primeiros: aquelles buscao saciar a fome, e estes 
sua ambição, e satisfaser sua vingança, e seo rancor; 
e por isso ma tão, assassinado á torto, e á direito; roubão, 
jucendião as propriedades ,• violão os templos, anniqui-
lão a Constituição, calção aos pes as Liberdades publi
cas; em fim, nada he sagrado, e respeitado por estes 
monstros de nova espécie. 

Sem piedade, ou para melhor diser, com um pnaseí 
bárbaro, e sem esemplo, derramao o sangue puro « 
innocente dos »eos parentes, e amigos, atroando o Céo, 
e aterra, e tudo isso, a fim de levarem avante os seos 
gefandos planos; portanto eu vos offereço este óculo, 
único no seo gênero, com o qual podereis, em todo o 
tempo, e principalmente quando vos achardes em cir
cunstancias perigosas, ou quando quizerdes prestar al
guns serviços á vossa Pátria, podereis, digo, faser uso 
delle. Este óculo moravilhoso, Senhor, feito por h'um 
idos meos antepassados, tem a virtude de faser peneirar 
avista pelo meio dos corpos* opacos, que se lhe oppõe, 
e de approximar simultaneamente os objectos de modo 
á deixar ver, e ouvir o que se passa atráz da mais espessa 
muralha. Devo accressentar para vossa instrucçao, 
que este instrumento não tem o seo cíTeito senão de noi
te , porque existe tal circunstancia, cujo resultado im-
mediato é de escurecer.os vidros, e de riscar subita
mente os objectos. Acabadas estas palavras, a vene-
randa Velha deo-me o dito óculo, o desappareceo depois 
com a rapidez do clarão. Cumpre-me agora participar 
aos meos sensatos e refleclidos Leitores as observações 
e descobertas que tenho feito com este inseparável 
talismant 
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Ha poucos dias, depois de um excellente jantar que 
fiz em casa de um amigo meo, e sabendo, por expe
riência, que o exercício moderado é indispensável á 
saúde, fui dar um pas.seio á rua da Ajuda, olhando 
as modas e fasendas, que brilhavão nas lojas Francesas. 
Chegado ao pé de uma certa casa de eterna memória, 
ouvi muita bulha... parei logo^e dirigi curiosamente 
o meo instrumento mágico sobre todos os pontos, e bem 
certo que me não enganava, resolvi-me a examinar de 
mais perto, tanto as pessoas, como as cousas. Qual 
não foi minha supresa, Sr. Redactor, em ver naquella 
reunião homens execrandos, que sem vergonha, sem 
religião, sem moral e caracter, tratavão de prisões, de -
porl ações, assassinatos, saques, c do total anniquilamenlo 
do Código fundamental da mesma cara Pátria!!! Ob
servei com especial attenção um orador narigudo, que 
arrastrado pelo fogo diabólico das paixões-, disia, que 
em quanto vivesse, ou não fosse removido o Tutor de 
S. M. I. é das Sereníssimas Princezas, nunca o PartidP 
Chimango Convencionista poderia chegar aos seos tre
mendos fins, por conseqüência era mister acabar com 
este Patriarcha da Independência, ou encurrala-lo com 
os seos Augustos Pupillos, em uma Província remota, 
aonde destituído de socorros estrangeiros e mesmo da fiei 
€uarda Nacional, seria então mais fácil de assassina-lo 
êcc. Disse outro Orador da infernal Floresta, com o seo 
elhar de porco, e sua alma de Satanaz: Senhores, eu 
acho que as providencias, que acaba dé indicar o meo 
illustre e honrado amigo {leve-o Diabo quando quiser) 
são insufiicientes nas circunstancias acluaes: sabe-se com 
certesa, que D. Pedro j.« vem, «ro, Senhores, elle ve» 

l4* 
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com huma Esquadra formidável, e com a firme resolu
ção de purgar o Solo Brasileiro" dos monstros insaciá
veis, que devorão os seos filhos desde o infausto dia 7 
de Abril! E neste caso qual a nossa sorte??? Soffrere-1 

mos pois que os Caramurás amantes, e éscrupolosos ob* 
servadores da Ley, da Justiça, e da Verdade presenciení 
ao nosso triste e infamante supplicio??? Não, Senhores; 
não não ! Guerra de morte a todos os Caramuriis ! Guerra 
violenta aos amigos do Joven Imperador! Guerra san
guinária aos Andradas, e aos homens de bem! em fim 
voto pelo extermínio de todos aquelles que não forem 
Chimangos-Moderados-Jacobinos-Convencionistas-como 
nós!!! Que lhe parece esta lingoagem, Sr. Redactor??? 
Sim! só um malvado Jacobino sem consciência e pudor 
pode avançar e praticar taes crueldades; porém creio, 
que o pregador de semelhantes doutrinas irá receber no 
inferno a paga de seü sermão, antes' que os Satélites ou 
Janisaros do Poder Executivo possuo executar este atroí 

™ojecto. 

Resta-me ainda relatar aos meus respeitáveis Leiíorc* 
o que descobri na rua do Thesouro, logo que avistei este 
edifício Nacional, ou o Forte dos Chimangos-Evoristfc„ 
cos e Companhia, alimpei os vidros do meu talisman, t 
principiando minhas observações noturnas, notei tanta» 
cousas!!! \ Sim, jSr. Redactor, tantas cousinhas que sb 
um perverso demagogo, ou um ladrão de estrada po
deria ver com indifferença! Todavia nada direi, em 
quanto não souber positivamente que destino tem le
vado o Livro da entrada dos Brilhantes, procurei-o por 
toda a parte, masdebalde! Desgraçado Brasil! á que 



( 9 7 ) 

mãos estás entregue!!! E Vós, Augustos, e Digníssimos 
Bepresentantes da Nação! O que estais fasèndo? No que 
emppegais o vosso tempo ? O que tendes feito até agora ??? 
Porque não pedís ao ministro actuai da Fazenda, que 
vos dê contas exactas da sua Bepartição? Porque não 
exigis que vos apresente o verdadeiro livro de tantos 
milhai-; s de brilhantes que tem entrado no Thesouro ? 
Sois, por ventura conniventes com elle, ou com o seo 
antecessor ??? não, não! 

Os Anciões das Liberdades pátrias, os celebres De-
fe nsores dos Órfãos, os Martins Franciscos, os Rebouças, 
os Cavalcantes, e t c , nunca serão perjuros ao seu jura
mento!!! Obrigai pois, illustres Varões o Ministro res
ponsável á produzir o livro Mestre da entrada dos 
Brilhantes! Exigi mesmo que se justifique também do 
roubo dos dinheiros no Cofre dos desgraçados órfãos! 
A Nação inteira tem os olhos fitos em vós! Se obrardes 
com energia, e sem temor, ella vos abençoará; mas se 
fizerdes o contrario, suas maldições vos acompanharão 
até o túmulo. 

N. B. Nenhum destes papeis foi reconhecido. A 
Proclamação é scrípta com lettra muito diíferente da 
que imputam ao Sr. Lasserre; stá copiada com todos 
os seus erros. Com effeito muitas immoralidadec se 
commettêram Basta, ler estes documentos que se jun
taram aos Autos para provar a conspiração creada em 
i5 de Desembro, para conhecer-se quem sam os inimi
gos do Honrado Senhor Andrada, 
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FORAM APPENSOS AOS AUTOS. 

Um Auto de Busca e achada na Quinta de S. Chris» 
tovao, a que procedeu o Juiz de Paz do 2.1 Districto do 
Sacramento Luiz Francisco Pacheco, no dia 16 de De
sembro de i833, do qual consta que tendo-se dado busca 
em todo o Paço da Boa Vista, achou-se em um quarto 
que se dice ser contíguo ao em que se achava o Sr. Viador 
Bento Antônio Vahia, por baixo do Torreão novo, trinta 
e três armas quasi novas com feixos, e uma sem elles. 
quinze baionêtas, e trinta e seis pederneiras, e dez bailas 
soltas; tresentos e trinta e quatro cartaxos de pistollas, 
sendo quarenta ditos de espingarda e "nada mais foi 
encontrado que causasse a menor suspeita, lendo—pro
cedido a busca em tpdo o Paço e suas immediações, 
assim como na Chacra denominada — da Joanna—Moi-
nhos, Goxeiras, ótc. havendo-se arrombado nos corredo» 
res do Paço alguns quarto» que se acharam fexados. 

tJm officio do Juiz de Paz do u* Districto da Can< 
Mlaria João Pedro da Veiga, ao Juiz de Paz da Cabeça 
flo Termo, remettendo-lhe cinco Autos de buscas a qu* 
#He propri© Veiga tinha procedido, 

i.° Em 20 de Desembro de i833, de achada dè cento 
e vinte e três bailas de adarme 17, e onze de adarme 121 
dez patronas, um cenlurso, um clarim'de hrtão, um* 
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baionéta, mil duzentos e dez cartuxos de adarme 12, 
^inte t quatro maços de cartuxos de adarme 17. 

t.* Em 18 do mesmo mez de Dezembro, na casa do 
Juiz de Paz Sr, José Gomes Ferreira para prender a este. 

3." No mesmo dia 18, na casa de Antônio Gonsalves 
Dias. 

4.' Em 20 do mesmo mez, na casa de Franciseo P«-
reira Sarmento. 

5.̂  Em 20 do mesmo mez, em casa de umas Senhoras 
chamadas Limas, a fim de ser preso o mesmo Sr. José 
Gomes Ferreira. 

Um Auto de Busca dada pelo Juiz de Paz João Silveira 
Pillar, na Rua do Fogo em casa do crioulo Adão 
Pires, Alfaiate, para prender, como prendeu, o Capitão 
Manoel Ferreira Leão, entregando-o a ordem do ex-Mi
nistro da Justiça Aureliano, que o remetteu para Minas 
por star ali pronunciado. 

Uma Ordem de Habeas Corpus passada pelo Presi
dente da Rellação a favor do Hlm. e Exm. Sr. Viador 
Bento Antônio Vahia, e logo depois a seguinte sentença 
ipsis ver bis. É digna de admiração! Muito pode um Juiz 
de Paz, de partido! 

ííao cumpro a Ordem de fl, que me foi dirigida pelo 
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Exm. Prezidente da Rellaça© desta Provincia, par* admit
tir a prestar fiança o Reo Bento Antônio Vahia pronun
ciado a fl. Por quanto considerando o mesmo R. incurso 
no Art. 89 do Código Penal vistos os depoimentos fl. inafi
ançável é o seu delicto em face do Art. 101 do Cod. do 
Proc., o como tal manifestamente contraria á Lei tal or
dem, na forma dos Artigos I 3 Q e 160 do dito Cod. Penal^ 
epor isso illegal á vista do Art. i43. Por tanto, e para 
que não seja punido na forma do Art. 142, seja o R. 
conservado na prisão, em que se acha, e prosiga-sc. 
Rio de Janeiro 6 de Fevereiro de i834»— Torres* 

Rellação das testemunhas que juraram, no chamado 

Summario em 8 de Janeiro de 1834» 

1 Januário Victorino da França., natural desta Corte, 
Em 9 de Janeiro* 

2. Alexandre Fortuna , natural de Portugal, creado 

particular de S. M. o Imperador. Em, 10 de Janeiro*. 

3. Dionisio da Ctmha Ribeiro Feijó, natural desta 
Corte, vive dos seus negócios» 

4« José Feire de Andrada Parreiras, natural de Ppr-
ipgal, Alferes do 1."Corpo de Cavallaria. 
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5. Sebastião Cordovil de Siqueira c Mello, natural 
desta Corte, AdJWtínistrador da Imperial Quinta da Boa 
Vista. 

6. José da Costa'Nogueira, natural de Portugal, Re-

posteiro e Administrador da Imperial Quinta do Caju. 

7. José Vieira Roions, natural de Portugal, Abogão 
da Imperial Quinta da Boa Vista. Em 11'de Janeiro. 

8. Quintino de Carvalho Barros, natural do Sabará, 
Furriel do 1.' Corpo de Gavallaria. 

9. José Jacinto de Sousa, natural de Marianna, 
Anspeçada do i,° Corpo de Cavallaria. 

10. Germano Antônio da Silva, natural desta Corte, 
Soldado da 1." Companhia do i.° Corpo de Cavallaria. 

- 1 1 . José; Joaquim da Cunha, natural dé Portugal, * 
Scrivão da Imperial Quinta de San'Christovão. 

12. Francisco Gonsãlves, Fernandes,-natural dePor-

tugal, OfficiãJ da Secretaria da Casa Imperial. Em i3 

de Janeiro, 

ri 3 . , João Çoârjgues, Fêo de Carvalho, natural desta 

Corte, Tenente de Cavallaria. 

1.4. Mariannp jfosé Pinto, natural d^ta Corte, .Chefe 

dà'Coáíníia aV j j p t á o r ; 
45 



( Í 0 2 ) 

l5 . Antônio José do Amaral, natural de.Ha Corte, 

vive dos seus ordenados de Varredor do Paço. 

iG. Manuel Joaquim Paiva, natural de Portugal, 

vive dos seus sallarios de R.eposteiro da Câmara de Sua 

Magestade Imperial. 

17. José Piodrigues natural de Portugal vive dos 

soas ordenados de cocheiro da Pessoa. 

18. Manuel Joaquim de Benevides, natural da Ilha 
de San' Miguel, vive dos seus ordenados de Varredor 
do Paço. 

19. Sebastião José de Oliveira, natural de Portugal, 

vive dos seus ordenados de Varredor do Paço. Em i4 

de Janeiro. 

20. Fortunato Joaquim de Simas, natural desta Corte, 
vive dos seus ordenados de moço da prata da Casa Im
perial. 

21. Inácio Borges, natural de Portugal, vive dos 
seus sallarios de Contra-Mestre Carpinteiro da Casa Im
perial. 

22. Possidonio Antônio Alves, natural de Portugal» 

creado de S. M. I. vive dos seus ordenados. 

a 3. Francisco Maria da Silva, natural de Portugal, viva 
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dos seus. ordenados de Mestre Carpinteiro da Casa Im-

Augusto Cândido Xavier de Britto, natural desta 
Corte, vive do seu ordenado de Scrivão da Casa Imperial. 

a5. Raphael Pereira de Carvalho, natural desta Corte, 
vive do seu ordenado de 1.' Scripturario d'Alfândega. 

Testemunhas Informantes, inquiridas â requisição do Mar
quez de Itanhaem, feita ao ex-Ministro Chichorro, e por 
este ao seu Collega Aureliano, e por este ao Juiz de 
Paz Thomé Joaquim Torres ,em\lt,de Janeiro, 

l. •* Benedicto Xavier1 

a. a Manoel Jove 
3. « Alexandre da Cruz I 
4-* Jorge Honorio Y Pretos escravos de S. M. olm-
5. « João Rodrigues \ perador. 
6.« Damião 

Outras Testemunhas informantes inquiridas, em i5 de 
Janeiro. 

1. * Manuel Zozimo de Azevedo, preso, -natural da Ci
dade de Ouro Preto, Official de Oirives, e ultimamente 
chegou a ser sçrgento dos Permanentes. 

i5* 
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2. a II'ermenegildo Corrêa, preso, natural desta Corte, 

vive de despachar caffé. Em 17 de Janeiro. 

3. rt Joaquim Gonsatves da Costa, preso, natural desta 

Corte, vive do seu officio de Çapateiro. 

4. " Lino Teixeira da Moita, preso , natural de Angola, 
tem vivido de ser caixeiro, e foi soldado dos Perma
nentes. 

N. B. No fim do juramento de todas as testemunhai 
vem esta notável 

CERTIDÃO. 

Certefico que as testemunhas que jurarão no Summa-' 
rio inchisivemcnte as informantes, comparecerão a jura
rem em conseqüência d'ordens que tiverao de suas res
pectivas authoridades, ás quaes O Juiz de Paz Thomé 
Joaquim Torres oíliciou em differentes datas, e quanto 
ás do Corpo de Delicto indirecto, receberão directamente 
Officios assignados pelo* mesmo Juiz. Rio 17 de Ja
neiro de i834. — O Escrivão, João Xavier Pereira. 

Perante o Jury, porem, a Testemunha Feijó declarou 
que tSobem tinha sido mimosiado com um Officio do 
mesmo Juiz, do qual referiu as seguintes expressões „ 
v » Dependendo a salvação da Pátria, nesta crise, do 

» Juramento de V. S. eu o convido para vir á este 
» Juiso prestal-o &c. » 

Sam tantos os juisos que acerca de tudo isto se po
diam faser, que seria um nunca acabar. Deixo-os ao 
bom senso dos.Leitores. 
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PRONUNCIA. 

ObrigSo as testemunhas a prisão e livramento ao Via
dor Bento Antônio Vahia, ao Doutor José Bonifácio de 
Andrada e Silva, o Marechal Sampaio ex-vogal do Con
selho Supremo Militar, o Brigadeiro Cony, o Coronel 
Barrelto, o Coronel Lamcnha, o Tenente Coronel José 
Ricardo da Cosia, o Tenente Coronel de Milícias do 
Maríinh.o F Pimenlel o Tenente Coronel Francisco 
llieobaldn Sanches Brandão,.o Tenente Coronel Conrado 
JacoL de Ncvcraer, o Major Caetano Cardozo de Lemos, 
o Capitão Antônio João Fernandes Pizarro Gabiso, o 
Capit «o D. José, o Capitão V aleijo, o Capitão Sampaio, 
o Capitão Teixeira que foi do Regimento da Candellaria, 
o Capitão Lourenço Gdnsalves da Costa, o Capitão Pinto 
Homem, o Tenente Eduardo, o Tenente Ajudante Ma
noel Joaquim Pereira Braga, o Alferes de Minas Mas-
carenhas,-o Desembargador Cândido Ladislau Japi-Assú, 
José Gomes Ferreira ex-Juiz de Paz do Engenho Velho, 
es dois filhos do dito Coronel Barretto, Francisco Pereira 
Sarmento creado do Paço, Joaquim de Santa Anna 
Cardoso creado do Paço, Antônio do Valle dos Santos 
Loireiro, Germano Lasserre encarregado da Livraria do 
Paço da Boa Vista, Manoel Zosimo de Azevedo ex-Sar
gento dos Permanentes de Minas, q Estrangeiro Nanigre 
trintenário das Cavallarices da Casa Imperial, Antônio 
Corrêa dai .Silva primeiro Feitor da Quinta da Boa 
Vista, Marcóiino.de Souza Maciel, Innocencio José de 
Menezes pardo Marcjneiro, Antônio Pereira Português 
ofliciai de Barbeiro* Antônio Marques da Cruz oirives, 



( i o 6 ) 

Antônio Gonsalves Dias, ferreiro, Miguel, pardo escuro 
aprendiz do dito ferreiro, Lino Teixeira daMotta, e Jqa» 
quim Gonsalves da Costa ex-soldados de Permanente! 
de Minas, Hcrmenegildo Corrêa pardo, Joaquim da Làpa< 
Caetano Francisco de Seixas, os dois Feitores da cha. 
cara do Viador Vahia, Francisco Antônio de Carvalho 
ex-cabo dos Permanentes de Minas, Laurindo e Miguel 
crioulos; o Escrivão os lance no rol dos culpados o 
passe as ordens necessárias cara serem presos os que se 
achão soltos, e envie as notas Constilucionaes aos que estão 
prezos, e averigue os nomes por inteiro de alguns dos1! 
Reos, de que passará certidão. Rio de Janeiro 18 de 
Janeiro de 18 34. —Thomé Joaquim Torres. 

Tãobem o Juiz de Paz, que foi do 3." Districto da 
Freguesia de San'José—João da Silveira Pillar — pro
nunciou em 24 de Desembro d e i 833 . pelo mesmo 
motivo, e com fundamentos que taes, os seus onze 
Conspiradores. Este serviço foi logo recompensado com, 
o Officio de vice Inspector da Alfândega.... Os pronun-í 
ciados foram os seguintes, dos quaes os primeiros quatrfl 
foram ja declarados innocentes, e os outros ainda não 
foram chamados ao Jury t „,( 

Srs. JoãoBaptista da Cunha Pegado, Cândido Ladislau' 
Japi-Assú, Antônio Januário da Silva, Joaquim Marques 
Baptistade Leão, João Camello Pinto de Castro, Augusto1 

Cândido da Silveira Pinto, Manoel Francisco de Sousal 
Loires, Antônio Pedro Gorgolino, José Luiz Gonzaga, 
Joaquim Antônio de Paiva, Cesario Nunes de Sousa. 
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0 que é raro foi que este Vicc-Inspector d'Alfandega, 
a requerimento do Inspector da mesma, foi ha pouco 
pronunciado! E depois não foi declarado innocente, e 
'sim sentenceado a dois meses de prisão! E depois perdoa
do pelo Poder Moderador!... -Já o Vipe-Inspector da 
Alfândega sleve, antes de saber pronunciar, a ser pro
nunciado não sei pelo que, que lhe perdoou o Sr. An
tônio Milhão Henrique, c não sei porque empenhos! 

SENTENÇA DO i.« CONSELHO DOS JURADOS. 

O Jury achou matéria para aceusaçao aos Reos pro

nunciados neste processo, menos no Capitão Manoel An-

nio Teixeira. Rio de Janeiro 5 de Julho de 1834* 

Marianno Pinto Lobato, como Presidente. 
Francisco de Araújo Silva, Secretario. 
José Alves Pinheiro. 
Máximo Antônio Barbosa. 
Manoel Alvares de Azevedo. 
Marianno Joaquim de Siqueira, vencido em quanto 00 

Marechal Antônio Manuel da Silveira Sampaio* 
Joaquim Vieira Xavier de Castro. 
Antônio Martins da Costa. 
João de Castro e Silva. 
Feliciano José da Costa Monteiro. 
Antônio José Pinto. 
Marcolino^joaquim Ferreira e Castro. 
Francisco Manuel da Silva. 
Vicente fosé de'$Iiveira. 
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João Antônio da Trindade. 
-MÍanocl José Pereira de Faria. 
Silvano Francisco Alves. 
José Lázaro da Rocha. 
Diogo Hartley. 
Rafael Ignacio da Fonceca Lontra. 
Joaquim da Silva Garcez, vencido em parte. 
Francisco Xavier Còutinho. 
Manuel Joaquim de Almeida. 

NaTyp. Imparcial, de Brito, práiçada Goristitmçátrà. £4, 
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